
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL Nº 08/2025 RETIFICADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025 RETIFICADO

PROCESSO DE COMPRAS Nº 79/2025

OBJETO

Conraação de presação de serviços connuos de assisência médica que englobe os
seguimenos ambulaorial e hospialar com obserícia, aravés de plano ou seguro de
saúde colevo empresarial

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

R$ 1.104.865,92 (um milhão ceno e quaro mil oiocenos e sessena e cinco reais e
novena e dois cenavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

20/02/2026 às 9 h (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Menor preço global

MODO DE DISPUTA

Abero

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS

Sim
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL Nº 08/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025

PROCESSO DE COMPRAS Nº 79/2025

Torna-se público que a Câmara Municipal de Caçapava, por meio de sua

Presidência, sediada na Praça da Bandeira, nº 151 – Cenro – Caçapava – SP CEP:

12.281-630, realizará liciação, na modalidade PREGÃO, na orma ELETRÔNICA, nos

ermos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreo Municipal nº 4.985, de 14

de dezembro de 2023, da Lei Complemenar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições esabelecidas nese

Edial.

1. DO OBJETO

1.1. O objeo da presene liciação é a presação de serviços connuos de

assisência médica que englobe os seguimenos ambulaorial e hospialar com

obserícia, aravés de plano ou seguro de Saúde coletvo empresarial, de adesão

aculatva, a fim de aender, no mínimo, em nível Regional (Vale do Paraíba), para

plano básico, ou seja, quaro compartlhado/enermaria para cerca de 100 (cem)

servidores atvos e inatvos e vereadores desa Câmara Municipal, já compreendido

seus dependenes, sem limie de idade, conemplando aendimenos disciplinados

nos ermos da Lei 9.656/98 e suas alerações poseriores e Resoluções da Agência

Nacional de Saúde Suplemenar – ANS e do CONSU – Conselho Saúde Suplemenar,

pelo período de 12 (doze) meses, conorme condições, quandades e exigências

esabelecidas nese Edial e seus anexos.

1.2. A liciação será realizada em único iem.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão parcipar dese cerame os ineressados previamene

credenciados no Sisema de Cadasrameno Unicado de Fornecedores – SICAF e no

Sisema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).
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2.2. Os ineressados deverão aender às condições exigidas no cadasrameno

no sisema aé o 3º (erceiro) dia úl anerior à daa previsa para recebimeno das

proposas.

2.3. É de responsabilidade do cadasrado conerir a exadão dos seus dados

cadasrais no sisema relacionado no iem anerior e manê-los aualizados juno aos

órgãos responsáveis pela inormação, devendo proceder, imediaamene, à correção

ou à aleração dos regisros ão logo idenque incorreção ou aqueles se ornem

desaualizados.

2.4. A não observância do disposo no iem anerior poderá ensejar

desclassificação no momeno da habiliação.

2.5. O credenciameno dos represenanes que auarão em nome do liciane no

sisema e a senha de acesso, deverão ser obdos aneriormene à aberura da sessão

pública.

2.6. O liciane responsabiliza-se exclusiva e ormalmene pelas ransações

eeuadas em seu nome, assume como rmes e verdadeiras suas proposas e seus

lances, inclusive os aos pracados direamene ou por seu represenane, excluída a

responsabilidade do provedor do sisema ou do órgão promoor da liciação por

evenuais danos decorrenes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por

erceiros.

2.7. Será concedido raameno avorecido para as microempresas e empresas

de pequeno pore, para as sociedades cooperavas mencionadas no argo 16 da Lei nº

14.133, de 2021, para o agriculor amiliar, o produor rural pessoa sica e para o

microempreendedor individual – MEI, nos limies previsos da Lei Complemenar nº

123, de 2006.

2.8. Não poderão dispuar esa liciação:

2.8.1. aquele que não aenda às condições dese Edial e seus anexos;

2.8.2. sociedade que desempenhe avidade incompavel com o objeo da

liciação;

2.8.3. empresas esrangeiras que não enham represenação legal no Brasil

com poderes expressos para receber ciação e responder adminisrava ou

judicialmene;
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2.8.4. auor do aneprojeo, do projeo básico ou do projeo execuvo, pessoa

sica ou jurídica, quando a liciação versar sobre serviços ou ornecimeno de

bens a ele relacionados;

2.8.5. empresa, isoladamene ou em consórcio, responsável pela elaboração

do projeo básico ou do projeo execuvo, ou empresa da qual o auor do

projeo seja dirigene, gerene, conrolador, acionisa ou deenor de mais de 5%

(cinco por ceno) do capial com direio a voo, responsável écnico ou

subconraado, quando a liciação versar sobre serviços ou ornecimeno de bens

a ela necessários;

2.8.6. pessoa sica ou jurídica que se enconre, ao empo da liciação,

impossibiliada de parcipar da liciação em decorrência de sanção que lhe oi

imposa;

2.8.7. aquele que manenha vínculo de naureza écnica, comercial,

econômica, nanceira, rabalhisa ou civil com dirigene do órgão ou endade

conraane ou com agene público que desempenhe unção na liciação ou aue

na scalização ou na gesão do conrao, ou que deles seja cônjuge, companheiro

ou parene em linha rea, colaeral ou por anidade, aé o erceiro grau;

2.8.8. empresas conroladoras, conroladas ou coligadas, nos ermos da Lei nº

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo enre si;

2.8.9. pessoa sica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos aneriores à divulgação

do edial, enha sido condenada judicialmene, com rânsio em julgado, por

exploração de rabalho inanl, por submissão de rabalhadores a condições

análogas às de escravo ou por conraação de adolescenes nos casos vedados

pela legislação rabalhisa;

2.8.10. Agene público do órgão liciane;

2.8.11. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.8.12. Organizações da Sociedade Civil de Ineresse Público – OSCIP, auando

nessa condição;

2.9. Não poderá parcipar, direa ou indireamene, da liciação ou da execução

do conrao agene público do órgão ou endade conraane, devendo ser observadas

as siuações que possam congurar conio de ineresses no exercício ou após o

exercício do cargo ou emprego, nos ermos da legislação que disciplina a maéria,

conorme § 1º do ar. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
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2.10. O impedimeno de que raa o iem 2.8.6 será ambém aplicado ao liciane

que aue em subsuição a oura pessoa, sica ou jurídica, com o inuio de burlar a

eevidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua conroladora, conrolada ou

coligada, desde que devidamene comprovado o ilício ou a ulização raudulena da

personalidade jurídica do liciane.

2.11. A criério da Adminisração e exclusivamene a seu serviço, o auor dos

projeos e a empresa a que se reerem os iens 2.8.4 e 2.8.5 poderão parcipar no

apoio das avidades de planejameno da conraação, de execução da liciação ou de

gesão do conrao, desde que sob supervisão exclusiva de agenes públicos do órgão

ou endade.

2.12. Equiparam-se aos auores do projeo as empresas inegranes do mesmo

grupo econômico.

2.13. O disposo nos iens 2.8.4 e 2.8.5 não impede a liciação ou a conraação

de serviço que inclua como encargo do conraado a elaboração do projeo básico e do

projeo execuvo, nas conraações inegradas, e do projeo execuvo, nos demais

regimes de execução.

2.14. Em liciações e conraações realizadas no âmbio de projeos e programas

parcialmene nanciados por agência ocial de cooperação esrangeira ou por

organismo nanceiro inernacional com recursos do nanciameno ou da

conraparda nacional, não poderá parcipar pessoa sica ou jurídica que inegre o rol

de pessoas sancionadas por essas endades ou que seja declarada inidônea nos

ermos da Lei nº 14.133/2021.

2.15. A vedação de que raa o iem 2.9 esende-se a erceiro que auxilie a

condução da conraação na qualidade de inegrane de equipe de apoio, prossional

especializado ou uncionário ou represenane de empresa que prese assessoria

écnica.

3. DO ORÇAMENTO ESTIMADO

3.1. O orçameno esmado da presene conraação não será de caráer

sigiloso.
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presene liciação, a ase de habiliação sucederá as ases de

apresenação de proposas e lances e de julgameno.

4.2. Os licianes encaminharão, exclusivamene por meio do sisema

elerônico, a proposa com o preço ou o percenual de descono, conorme o criério

de julgameno adoado nese Edial, aé a daa e o horário esabelecidos para aberura

da sessão pública, quando, enão, encerrar-se-á auomacamene a ase de

recebimeno de proposas.

4.3. No cadasrameno da proposa inicial, o liciane declarará, em campo

próprio do sisema, que:

4.3.1. esá ciene e concorda com as condições condas no edial e seus

anexos, bem como de que a proposa apresenada compreende a inegralidade

dos cusos para aendimeno dos direios rabalhisas assegurados na

Consuição Federal, nas leis rabalhisas, nas normas inralegais, nas

convenções colevas de rabalho e nos ermos de ajusameno de condua

vigenes na daa de sua enrega em denivo e que cumpre plenamene os

requisios de habiliação denidos no insrumeno convocaório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em rabalho nourno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parr de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos ermos do argo 7°, XXXIII, da Consuição;

4.3.3. não possui empregados execuando rabalho degradane ou orçado,

observando o disposo nos incisos III e IV do ar. 1º e no inciso III do ar. 5º da

Consuição Federal;

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deciência

e para reabiliado da Previdência Social, previsas em lei e em ouras normas

especícas.

4.4. O liciane organizado em cooperava deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sisema elerônico, que cumpre os requisios esabelecidos no argo 16 da

Lei nº 14.133, de 2021.

4.5. O liciane deverá declarar em campo próprio do sisema se o produo ou

serviço oerado é manuaurado nacional beneciado por um dos criérios de margem
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de preerência indicados no Termo de Reerência, quando or o caso, para usuruir do

benecio.

4.6. No caso das empresas que oram beneciadas pela Lei nº 12.546, de 2011,

as proposas de preços deverão ser apresenadas com as alíquoas em vigor, nos

ermos da Lei nº 14.973, de 2024, aplicáveis para o ano de apresenação da proposa.

4.6.1. A pedido da empresa conraada, o preço do conrao poderá ser

reviso, nos ermos do ar. 134 c/c ar. 136, I, da Lei nº 14.133, de 2021, após

eeva majoração das alíquoas, conorme regime de ransição previso no ar.

9ºA e 9º-B da Lei nº 12.546, de 2011, com a redação dada pela Lei nº 14.973, de

2024.

4.7. O ornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno pore

ou sociedade cooperava deverá declarar, ainda, em campo próprio do sisema

elerônico, que cumpre os requisios esabelecidos no argo 3° da Lei Complemenar

nº 123, de 2006, esando apo a usuruir do raameno avorecido esabelecido em

seus ars. 42 a 49, observado o disposo nos §§ 1º ao 3º do ar. 4º, da Lei n.º 14.133,

de 2021.

4.7.1. No iem exclusivo para parcipação de microempresas e empresas de

pequeno pore, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimeno no

cerame, para aquele iem;

4.7.2. Nos iens em que a parcipação não or exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno pore, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o

eeio de o liciane não er direio ao raameno avorecido previso na Lei

Complemenar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de

pequeno pore ou sociedade cooperava.

4.8. Não poderá se beneciar do raameno jurídico dierenciado esabelecido

nos ars. 42 a 49 da Lei Complemenar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

4.8.1. de cujo capial parcipe oura pessoa jurídica;

4.8.2. que seja lial, sucursal, agência ou represenação, no País, de pessoa

jurídica com sede no exerior;

4.8.3. de cujo capial parcipe pessoa sica que seja inscria como empresário

ou seja sócia de oura empresa que receba raameno jurídico dierenciado nos

ermos da Lei Complemenar nº 123, de 2006, desde que a receia brua global

ulrapasse o limie de que raa o inciso II do ar. 3º da reerida lei;
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4.8.4. cujo ular ou sócio parcipe com mais de 10% (dez por ceno) do

capial de oura empresa não beneciada pela Lei Complemenar nº 123, de

2006, desde que a receia brua global ulrapasse o limie de que raa o inciso II

do ar. 3º da reerida lei;

4.8.5. cujo sócio ou ular seja adminisrador ou equiparado de oura pessoa

jurídica com ns lucravos, desde que a receia brua global ulrapasse o limie

de que raa o inciso II do ar. 3º da reerida lei;

4.8.6. consuída sob a orma de cooperavas, salvo as de consumo;

4.8.7. que parcipe do capial de oura pessoa jurídica;

4.8.8. que exerça avidade de banco comercial, de invesmenos e de

desenvolvimeno, de caixa econômica, de sociedade de crédio, nanciameno e

invesmeno ou de crédio imobiliário, de correora ou de disribuidora de

ulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendameno mercanl, de

seguros privados e de capialização ou de previdência complemenar;

4.8.9. resulane ou remanescene de cisão ou qualquer oura orma de

desmembrameno de pessoa jurídica que enha ocorrido em um dos 5 (cinco)

anos-calendário aneriores;

4.8.10. consuída sob a orma de sociedade por ações.

4.8.11. cujos ulares ou sócios guardem, cumulavamene, com o conraane

do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habiualidade.

4.9. A alsidade da declaração de que raa os iens 4.3 ou 4.6 sujeiará o

liciane às sanções previsas na Lei nº 14.133, de 2021, e nese Edial.

4.10. Os licianes poderão rerar ou subsuir a proposa aé a aberura da

sessão pública.

4.11. Não haverá ordem de classicação na eapa de apresenação da proposa e

dos documenos de habiliação pelo liciane, o que ocorrerá somene após os

procedimenos de aberura da sessão pública e da ase de envio de lances.

4.12. Serão disponibilizados para acesso público os documenos que compõem a

proposa dos licianes convocados para apresenação de proposas, após a ase de

envio de lances.
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4.13. Desde que disponibilizada a uncionalidade no sisema, o liciane poderá

paramerizar o seu valor nal mínimo ou o seu percenual de descono máximo

quando do cadasrameno da proposa e obedecerá às seguines regras:

4.13.1. a aplicação do inervalo mínimo de dierença de valores ou de

percenuais enre os lances, que incidirá ano em relação aos lances

inermediários quano em relação ao lance que cobrir a melhor oera; e

4.13.2. os lances serão de envio auomáco pelo sisema, respeiado o valor

nal mínimo, caso esabelecido, e o inervalo de que raa o subiem acima.

4.14. O valor nal mínimo ou o percenual de descono nal máximo

paramerizado no sisema poderá ser alerado pelo ornecedor durane a ase de

dispua, sendo vedado:

4.14.1. valor superior a lance já regisrado pelo ornecedor no sisema, quando

adoado o criério de julgameno por menor preço; e

4.14.2. percenual de descono inerior a lance já regisrado pelo ornecedor no

sisema, quando adoado o criério de julgameno por maior descono.

4.15. O valor nal mínimo ou o percenual de descono nal máximo

paramerizado na orma do iem 4.13 possuirá caráer sigiloso para os demais

ornecedores e para o órgão ou endade promoora da liciação, podendo ser

disponibilizado esria e permanenemene aos órgãos de conrole exerno e inerno.

4.16. Caberá ao liciane ineressado em parcipar da liciação acompanhar as

operações no sisema elerônico durane o processo liciaório e se responsabilizar

pelo ônus decorrene da perda de negócios diane da inobservância de mensagens

emidas pela Adminisração ou de sua desconexão.

4.17. O liciane deverá comunicar imediaamene ao provedor do sisema

qualquer aconecimeno que possa compromeer o sigilo ou a segurança, para

imediao bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O liciane deverá enviar sua proposa mediane o preenchimeno, no

sisema elerônico, dos seguines campos (SEM QUALQUER VISLUMBRE DE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE):
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5.1.1. Valor uniário do iem;

5.1.2. Quandade coada, devendo respeiar a quandade denida do Edial

por iem.

5.2. Todas as especicações do objeo condas na proposa vinculam o liciane.

5.2.1. O liciane não poderá oerecer proposa em quanavo inerior ao

previso para conraação.

5.3. Nos valores proposos esarão inclusos odos os cusos operacionais,

encargos previdenciários, rabalhisas, ribuários, comerciais e quaisquer ouros que

incidam direa ou indireamene na execução do objeo.

5.4. Os preços oerados, ano na proposa inicial, quano na eapa de lances,

serão de exclusiva responsabilidade do liciane, não lhe assisndo o direio de pleiear

qualquer aleração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer ouro preexo.

5.5. Se o regime ribuário da empresa implicar o recolhimeno de ribuos em

percenuais variáveis, a coação adequada será a que corresponde à média dos

eevos recolhimenos da empresa nos úlmos doze meses.

5.6. Independenemene do percenual de ribuo inserido na planilha, no

pagameno serão redos na one os percenuais esabelecidos na legislação vigene.

5.7. A apresenação das proposas implica obrigaoriedade do cumprimeno das

disposições nelas condas, em conormidade com o que dispõe o Termo de

Reerência, assumindo o proponene o compromisso de execuar o objeo liciado nos

seus ermos, bem como de ornecer os maeriais, equipamenos, erramenas e

uensílios necessários, em quandades e qualidades adequadas à pereia execução

conraual, promovendo, quando requerido, sua subsuição.

5.8. O prazo de validade da proposa não será inerior a 60 (sessena) dias, a

conar da daa de sua apresenação.

5.9. Os licianes devem respeiar os preços máximos previsos no Termo de

Reerência, bem como, eviar a aposição de sinal ou qualquer ouro elemeno que

possibilie a idencação da liciane anes do encerrameno da eapa de lances, sob

pena de desclassificação.

5.10. O descumprimeno das regras supramencionadas pode ensejar a

responsabilização pelo órgão compeene e, após o devido processo legal, gerar as

seguines consequências: assinaura de prazo para a adoção das medidas necessárias
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ao exao cumprimeno da lei, nos ermos do ar. 71, inciso IX, da Consuição; ou

condenação dos agenes públicos responsáveis e da empresa conraada ao

pagameno dos prejuízos ao erário, caso vericada a ocorrência de superaurameno

por sobrepreço na execução do conrao.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO

DE LANCES

6.1. A aberura da presene liciação dar-se-á auomacamene em sessão

pública, por meio de sisema elerônico, na daa, horário e local indicados nese Edial.

6.2. Os licianes poderão rerar ou subsuir a proposa ou os documenos de

habiliação, quando or o caso, aneriormene inseridos no sisema, aé a aberura da

sessão pública.

6.3. O sisema disponibilizará campo próprio para roca de mensagens enre o

Pregoeiro e os licianes.

6.4. Iniciada a eapa compeva, os licianes deverão encaminhar lances

exclusivamene por meio de sisema elerônico, sendo imediaamene inormados do

seu recebimeno e do valor consignado no regisro.

6.5. O lance deverá ser oerado pelo valor uniário do iem.

6.6. Os licianes poderão oerecer lances sucessivos, observando o horário

xado para aberura da sessão e as regras esabelecidas no Edial.

6.7. O liciane somene poderá oerecer lance de valor inerior ou percenual

de descono superior ao úlmo por ele oerado e regisrado pelo sisema.

6.8. O inervalo mínimo de dierença de valores ou percenuais enre os lances,

que incidirá ano em relação aos lances inermediários quano em relação à proposa

que cobrir a melhor oera deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).

6.9. O liciane poderá, uma única vez, excluir seu úlmo lance oerado, no

inervalo de quinze segundos após o regisro no sisema, na hipóese de lance

inconsisene ou inexequível.

6.10. O procedimeno seguirá de acordo com o modo de dispua adoado.
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6.11. Será adoado para o envio de lances no pregão elerônico o modo de

dispua “abero”, os licianes apresenarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações.

6.11.1. A eapa de lances da sessão pública erá duração de dez minuos e, após

isso, será prorrogada auomacamene pelo sisema quando houver lance

oerado nos úlmos dois minuos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação auomáca da eapa de lances, de que raa o subiem

anerior, será de dois minuos e ocorrerá sucessivamene sempre que houver

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

inermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na orma esabelecida nos iens aneriores, a

sessão pública encerrar-se-á auomacamene, e o sisema ordenará e divulgará

os lances conorme a ordem de classicação, sem prejuízo da aplicação da

margem de preerência e do desempae co, conorme disposo nese edial,

quando or o caso.

6.11.4. Denida a melhor proposa, se a dierença em relação à proposa

classicada em segundo lugar or de pelo menos 5% (cinco por ceno), o

Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admir o reinício da dispua

abera, para a denição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previso no iem supra, os licianes serão convocados

para apresenar lances inermediários.

6.12. Após o érmino dos prazos esabelecidos nos subiens aneriores, o sisema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescene de valores.

6.13. Não serão aceios dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo

aquele que or recebido e regisrado em primeiro lugar.

6.14. Durane o ranscurso da sessão pública, os licianes serão inormados, em

empo real, do valor do menor lance regisrado, vedada a idencação do liciane.

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da eapa compeva

do Pregão, o sisema elerônico poderá permanecer acessível aos licianes para a

recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sisema elerônico para o Pregoeiro persisr por

empo superior a 10 (dez) minuos, a sessão pública será suspensa e reiniciada

Edial RETIFICADO nº 08/2025 – Pregão Elerônico nº 08/2025 – Processo de Compras nº 79/2025
Página 13 de 87

Praça da Bandeira, nº 151 – Cenro – Caçapava – SP / CEP: 12.281-630 / Tel. (12) 3654-2000
liciacoes@camaracacapava.sp.gov.br / www.camaracacapava.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

somene após decorridas vine e quaro horas da comunicação do ao pelo Pregoeiro

aos parcipanes, no sío elerônico ulizado para divulgação.

6.17. Caso o liciane não apresene lances, concorrerá com o valor de sua

proposa.

6.18. Ao nal da ase de lances, será aplicado o benecio da margem de

preerência, nos ermos do ar. 26 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.18.1. Para produos ou serviços abrangidos por margem de preerência

normal ou adicional, caso a proposa de menor preço não enha por objeo

produo ou serviço conemplado pela reerida margem, o sisema

auomacamene indicará as proposas de produos ou serviços que açam jus

ao dierencial de preço, pela ordem de classicação, para ns de aceiação pelo

Pregoeiro.

6.18.2. Nesas siuações, a proposa beneciada pela aplicação da margem de

preerência normal ou adicional, conorme o caso, ornar-se-á a proposa

classicada em primeiro lugar.

6.19. Em relação a iens não exclusivos para parcipação de microempresas e

empresas de pequeno pore, uma vez encerrada a eapa de lances, será eevada a

vericação auomáca, juno à Receia Federal, do pore da endade empresarial, caso

a conraação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do ar. 4º da Lei nº 14.133,

de 2021. O sisema idencará em coluna própria as microempresas e empresas de

pequeno pore parcipanes, procedendo à comparação com os valores da primeira

colocada, se esa or empresa de maior pore, assim como das demais classicadas,

para o m de aplicar-se o disposo nos ars. 44 e 45 da Lei Complemenar nº 123, de

2006.

6.19.1. Quando houver proposas beneciadas com as margens de preerência,

apenas poderão se valer do criério de desempae previso nos ars. 44 e 45 da

Lei Complemenar nº 123, de 2006, as proposas de microempresas e empresas

de pequeno pore que ambém zerem jus às margens de preerência.

6.19.2. O parâmero para o empae co, nesse caso, consisrá no preço

oerado pela ornecedora classicada em primeiro lugar em razão da aplicação

da margem de preerência.
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6.19.3. Nessas condições, as proposas de microempresas e empresas de

pequeno pore que se enconrarem na aixa de aé 5% (cinco por ceno), serão

consideradas empaadas com a primeira colocada.

6.19.4. A melhor classicada nos ermos do subiem anerior erá o direio de

encaminhar uma úlma oera para desempae, obrigaoriamene em valor

inerior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minuos conrolados pelo

sisema, conados após a comunicação auomáca para ano.

6.19.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno pore melhor

classicada desisa ou não se maniese no prazo esabelecido, serão convocadas

as demais licianes microempresa e empresa de pequeno pore que se

enconrem naquele inervalo de aé 5% (cinco por ceno), na ordem de

classicação, para o exercício do mesmo direio, no prazo esabelecido no

subiem anerior.

6.19.6. No caso de equivalência dos valores apresenados pelas microempresas

e empresas de pequeno pore que se enconrem nos inervalos esabelecidos

nos subiens aneriores, será realizado soreio enre elas para que se idenque

aquela que primeiro poderá apresenar melhor oera

6.19.7. A obenção do benecio a que se reere o iem anerior ca limiada às

microempresas e às empresas de pequeno pore que, no ano-calendário de

realização da liciação, ainda não enham celebrado conraos com a

Adminisração Pública cujos valores somados exrapolem a receia brua máxima

admida para ns de enquadrameno como empresa de pequeno pore.

6.20. Só poderá haver empae enre proposas iguais (não seguidas de lances), ou

enre lances nais da ase echada do modo de dispua abero e echado.

6.21. Havendo evenual empae enre proposas ou lances, o criério de

desempae será aquele previso no ar. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesa ordem:

6.21.1. dispua nal, hipóese em que os licianes empaados poderão

apresenar nova proposa em ao connuo à classicação;

6.21.2. avaliação do desempenho conraual prévio dos licianes, para a qual

deverão preerencialmene ser ulizados regisros cadasrais para eeio de

aeso de cumprimeno de obrigações previsos nesa Lei;

6.21.3. desenvolvimeno pelo liciane de ações de equidade enre homens e

mulheres no ambiene de rabalho, conorme regulameno;
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6.21.3.1. desenvolvimeno pelo liciane de programa de

inegridade, conorme Decreo nº 12.304, de 2024.

6.21.4. Persisndo o empae, será assegurada preerência, sucessivamene, aos

bens e serviços produzidos ou presados por:

6.21.4.1. empresas esabelecidas no erriório do Esado ou do

Disrio Federal do órgão ou endade da Adminisração Pública esadual

ou disrial liciane ou, no caso de liciação realizada por órgão ou

endade de Município, no erriório do Esado em que ese se localize;

6.21.4.2. empresas brasileiras;

6.21.4.3. empresas que invisam em pesquisa e no

desenvolvimeno de ecnologia no País;

6.21.4.4. empresas que comprovem a práca de migação, nos

ermos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Esgoados odos os demais criérios de desempae previsos em lei, a

escolha do liciane vencedor ocorrerá por soreio, em ao público, para o qual odos

os licianes serão convocados, vedado qualquer ouro processo.

6.23. Encerrada a eapa de envio de lances da sessão pública, na hipóese da

proposa do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inerior ao

descono denido para a conraação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais

vanajosas, após denido o resulado do julgameno.

6.23.1. Traando-se de liciação em grupo, a conraação poserior de iem

especíco do grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonsração de sua

vanagem para o órgão ou a endade e serão observados como criério de

aceiabilidade os preços uniários máximos denidos no Termo de Reerência.

6.23.2. A negociação poderá ser eia com os demais licianes, segundo a

ordem de classicação inicialmene esabelecida, quando o primeiro colocado,

mesmo após a negociação, or desclassicado em razão de sua proposa

permanecer acima do preço máximo denido pela Adminisração.

6.23.3. A negociação será realizada por meio do sisema, podendo ser

acompanhada pelos demais licianes.

6.23.4. O resulado da negociação será divulgado a odos os licianes e

anexado aos auos do processo liciaório.
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6.23.5. O Pregoeiro soliciará ao liciane mais bem classicado que, no prazo

de 2 (duas) horas, envie a proposa adequada ao úlmo lance oerado após a

negociação realizada, acompanhada, se or o caso, dos documenos

complemenares, quando necessários à conrmação daqueles exigidos nese

Edial e já apresenados.

6.23.6. É aculado ao Pregoeiro prorrogar o prazo esabelecido, a parr de

soliciação undamenada eia no cha pelo liciane, anes de ndo o prazo.

6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a ase de aceiação e

julgameno da proposa.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a eapa de negociação, o Pregoeiro vericará se o liciane

provisoriamene classicado em 1º (primeiro) lugar aende às condições de

parcipação no cerame, conorme previso no ar. 14 da Lei nº 14.133/2021,

legislação correlaa e no iem 2.8. do edial, especialmene quano à exisência de

sanção que impeça a parcipação no cerame ou a uura conraação, mediane a

consula aos seguines cadasros (Ar. 134 do Decreo Municipal nº 4.985, de 14 de

dezembro de 2023):

7.1.1. SICAF

7.1.2. Relação de Apenados publicada mensalmene no Diário Ocial do

Esado (htps://www.ce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados);

7.1.3. Cadasro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mando

pela Conroladoria-Geral da União

(htps://poraldaransparencia.gov.br/sancoes/consula?cadasro=1); e

7.1.4. Cadasro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mando pela

Conroladoria-Geral da União (htps://poraldaransparencia.gov.br/pagina-

inerna/603244-cnep);

7.1.5. Cadasro Nacional de Condenações Cíveis por Aos de Improbidade

Adminisrava e Inelegibilidade (CNIA – CNJ):

htps://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consular_requerido.php

7.2. A consula aos cadasros será realizada no nome e no CNPJ da empresa

liciane.
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7.2.1. A consula no CNEP quano às sanções previsas na Lei nº 8.429, de

1992, ambém ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoriário da empresa

liciane, se houver, por orça do ar. 12 da ciada lei.

7.3. Caso conse na Consula de Siuação do liciane a exisência de Ocorrências

Impedivas Indireas, o Pregoeiro diligenciará para vericar se houve raude por pare

das empresas aponadas no Relaório de Ocorrências Impedivas Indireas.

7.3.1. A enava de burla será vericada por meio dos vínculos socieários,

linhas de ornecimeno similares, denre ouros.

7.3.2. O liciane será convocado para maniesação previamene a uma

evenual desclassicação.

7.3.3. Consaada a exisência de sanção, o liciane será repuado inabiliado,

por ala de condição de parcipação.

7.4. Caso aendidas as condições de parcipação, será iniciado o procedimeno

de habiliação.

7.5. Caso o liciane provisoriamene classicado em primeiro lugar enha se

ulizado de algum raameno avorecido às ME/EPPs ou enha se valido da aplicação

da margem de preerência, o Pregoeiro vericará se o liciane az jus ao benecio

aplicado.

7.5.1. Caso o liciane não venha a comprovar o aendimeno dos requisios

para azer jus ao benecio da margem de preerência, as proposas serão

reclassicadas, para ns de nova aplicação da margem de preerência.

7.6. Vericadas as condições de parcipação e de ulização do raameno

avorecido, o Pregoeiro examinará a proposa classicada em primeiro lugar quano à

adequação ao objeo e à compabilidade do preço em relação ao máximo espulado

para conraação nese Edial e em seus anexos, observado o disposo no argo 29 a

35 da IN SEGES nº 73, de 30 de seembro de 2022.

7.7. Será desclassificada a proposa vencedora que:

7.7.1. conver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especicações écnicas condas no Termo de

Reerência;
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7.7.3. apresenar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo denido para a conraação;

7.7.4. não verem sua exequibilidade demonsrada, quando exigido pela

Adminisração;

7.7.5. apresenar desconormidade com quaisquer ouras exigências dese

Edial ou seus anexos, desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das

proposas valores ineriores a 50% (cinquena por ceno) do valor orçado pela

Adminisração.

7.9. A inexequibilidade, na hipóese de que raa o capu, só será considerada

após diligência do Pregoeiro, que comprove:

7.9.1. que o cuso do liciane ulrapassa o valor da proposa; e

7.9.2. inexisrem cusos de oporunidade capazes de juscar o vulo da

oera.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposa de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimenos complemenares, poderão ser eeuadas diligências,

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposa.

7.11. Caso o cuso global esmado do objeo liciado enha sido decomposo em

seus respecvos cusos uniários por meio de Planilha de Cusos e Formação de Preços

elaborada pela Adminisração, O LICITANTE CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR SERÁ

CONVOCADO PARA APRESENTAR PLANILHA POR ELE ELABORADA, com os respecvos

valores adequados ao valor nal da sua proposa, sob pena de não aceiação da

proposa.

7.12. Erros no preenchimeno da planilha não consuem movo para a

desclassicação da proposa. A planilha poderá ser ajusada pelo ornecedor, no prazo

indicado pelo sisema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que

ese é o basane para arcar com odos os cusos da conraação;

7.12.1. O ajuse de que raa ese disposivo se limia a sanar erros ou alhas

que não alerem a subsância das proposas;

7.12.2. Considera-se erro no preenchimeno da planilha passível de correção a

indicação de recolhimeno de imposos e conribuições na orma do Simples

Nacional, quando não cabível esse regime.

Edial RETIFICADO nº 08/2025 – Pregão Elerônico nº 08/2025 – Processo de Compras nº 79/2025
Página 19 de 87

Praça da Bandeira, nº 151 – Cenro – Caçapava – SP / CEP: 12.281-630 / Tel. (12) 3654-2000
liciacoes@camaracacapava.sp.gov.br / www.camaracacapava.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

7.13. Para ns de análise da proposa quano ao cumprimeno das especicações

do objeo, poderá ser colhida a maniesação escria do seor requisiane do serviço

ou da área especializada no objeo.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documenos previsos no Termo de Reerência, necessários e sucienes

para demonsrar a capacidade do liciane de realizar o objeo da liciação, serão

exigidos para ns de habiliação, nos ermos dos ars. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de

2021.

8.1.1. A documenação exigida para ns de habiliação jurídica, scal, social e

rabalhisa e econômico-nanceira, poderá ser subsuída pelo regisro cadasral

no SICAF.

8.2. Quando permida a parcipação de empresas esrangeiras que não

uncionem no País, as exigências de habiliação serão aendidas mediane documenos

equivalenes, inicialmene apresenados em radução livre.

8.3. Na hipóese de o liciane vencedor ser empresa esrangeira que não

uncione no País, para ns de assinaura do conrao, os documenos exigidos para a

habiliação serão raduzidos por raduor juramenado no País e aposlados nos

ermos do disposo no Decreo nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de ouro que

venha a subsuí-lo, ou consularizados pelos respecvos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permida a parcipação de consórcio de empresas, a habiliação

écnica, quando exigida, será eia por meio do somaório dos quanavos de cada

consorciado e, para eeio de habiliação econômico-nanceira, quando exigida, será

observado o somaório dos valores de cada consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não or ormado inegralmene por microempresas ou

empresas de pequeno pore e o ermo de reerência exigir requisios de

habiliação econômico-nanceira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio

em relação ao valor exigido para os licianes individuais.

8.5. Os documenos exigidos para ns de habiliação poderão ser apresenados

em original ou por cópia auencada.
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8.6. Os documenos exigidos para ns de habiliação poderão ser subsuídos

por regisro cadasral emido por órgão ou endade pública, desde que o regisro

enha sido eio em obediência ao disposo na Lei nº 14.133/2021.

8.7. Será vericado se o liciane apresenou declaração de que aende aos

requisios de habiliação, e o declarane responderá pela veracidade das inormações

presadas, na orma da lei.

8.8. Será vericado se o liciane apresenou no sisema, sob pena de

inabiliação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para

pessoa com deciência e para reabiliado da Previdência Social, previsas em lei e em

ouras normas especícas.

8.9. O liciane deverá apresenar, sob pena de desclassicação, declaração de

que suas proposas econômicas compreendem a inegralidade dos cusos para

aendimeno dos direios rabalhisas assegurados na Consuição Federal, nas leis

rabalhisas, nas normas inralegais, nas convenções colevas de rabalho e nos ermos

de ajusameno de condua vigenes na daa de enrega das proposas.

8.10. A habiliação será vericada por meio do Sica, nos documenos por ele

abrangidos.

8.10.1. Somene haverá a necessidade de comprovação do preenchimeno de

requisios mediane apresenação dos documenos originais não-digiais quando

houver dúvida em relação à inegridade do documeno digial ou quando a lei

expressamene o exigir.

8.11. É de responsabilidade do liciane conerir a exadão dos seus dados

cadasrais no sisema elerônico e manê-los aualizados juno aos órgãos responsáveis

pela inormação, devendo proceder, imediaamene, à correção ou à aleração dos

regisros ão logo idenque incorreção ou aqueles se ornem desaualizados.

8.11.1. A não observância do disposo no iem anerior poderá ensejar

desclassicação no momeno da habiliação.

8.12. A vericação pelo Pregoeiro, em síos elerônicos ociais de órgãos e

endades emissores de cerdões consui meio legal de prova, para ns de

habiliação.

8.12.1. Os documenos exigidos para habiliação que não esejam

conemplados no Sica serão enviados por meio do sisema, em ormao digial,
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no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, conado da soliciação

do Pregoeiro.

8.13. A vericação no Sica ou a exigência dos documenos nele não condos

somene será eia em relação ao liciane vencedor.

8.13.1. Os documenos relavos à regularidade scal que consem do Termo de

Reerência somene serão exigidos, em qualquer caso, em momeno poserior ao

julgameno das proposas, e apenas do liciane mais bem classicado.

8.14. Encerrado o prazo para envio da documenação de que raa o iem 8.12.1,

poderá ser admida, mediane decisão undamenada do Pregoeiro, a apresenação

de novos documenos de habiliação ou a complemenação de inormações acerca dos

documenos já apresenados pelos licianes, em aé 2 (duas) horas, para:

8.14.1. a aerição das condições de habiliação do liciane, desde que

decorrenes de aos exisenes à época da aberura do cerame;

8.14.2. aualização de documenos cuja validade enha expirado após a daa de

recebimeno das proposas;

8.14.3. suprimeno da ausência de documeno de cunho declaraório emido

unilaeralmene pelo liciane;

8.14.4. suprimeno da ausência de cerdão e/ou documeno de cunho

declaraório expedido por órgão ou endade cujos aos gozem de presunção de

veracidade e é pública.

8.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documenação, resará

preclusa essa oporunidade conerida ao liciane, implicando sua inabiliação.

8.16. Na análise dos documenos de habiliação, o Pregoeiro poderá sanar erros

ou alhas, que não alerem a subsância dos documenos e sua validade jurídica,

mediane decisão undamenada, regisrada em aa e acessível a odos, aribuindo-

lhes ecácia para ns de habiliação e classicação.

8.17. Na hipóese de o liciane não aender às exigências para habiliação, o

Pregoeiro examinará a proposa subsequene e assim sucessivamene, na ordem de

classicação, aé a apuração de uma proposa que aenda ao presene edial,

observado o prazo disposo no subiem 8.12.1.
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8.18. Somene serão disponibilizados para acesso público os documenos de

habiliação do liciane cuja proposa aenda ao edial de liciação, após concluídos os

procedimenos de que raa o subiem anerior.

8.19. A comprovação de regularidade scal e rabalhisa das microempresas e

das empresas de pequeno pore somene será exigida para eeio de conraação, e

não como condição para parcipação na liciação.

8.20. Havendo alguma resrição na comprovação da regularidade scal e

rabalhisa das microempresas, empresas de pequeno pore e microempreendedores

individuais, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úeis, prorrogável por igual

período, a criério da Adminisração, após declarado vencedor, para ns de

conraação, em conormidade com a Lei Complemenar nº 123/2006 e suas

alerações, para a regularização da documenação, pagameno ou parcelameno do

débio, e emissão de evenuais cerdões negavas ou posivas com eeio de cerdão

negava.

8.21. Sob pena de inabiliação, odos os documenos apresenados para

habiliação deverão observar o seguine:

8.21.1. Se a liciane or a mariz, odos os documenos deverão esar em nome

da mariz;

8.21.2. Se a liciane or a lial, odos os documenos deverão esar em nome

da lial;

8.21.3. Se a liciane or a mariz e a presadora dos serviços/ornecedora or a

lial, odos os documenos deverão ser apresenados em nome da mariz e da

lial;

8.21.4. Serão dispensados da lial aqueles documenos que, por sua própria

naureza, comprovadamene, orem emidos somene em nome da mariz.

9. DO TERMO DE CONTRATO

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela conraação, será

rmado ermo de conrao.

9.2. O adjudicaário erá o prazo de 3 (rês) dias úeis, conados a parr da daa

de sua convocação, para assinar o ermo de conrao ou insrumeno equivalene, sob

pena de decair o direio à conraação, sem prejuízo das sanções previsas nese Edial.
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9.3. Alernavamene à convocação para comparecer perane o órgão ou

endade para a assinaura do Termo de Conrao ou insrumeno equivalene, a

Adminisração poderá:

9.3.1. encaminhá-lo para assinaura, mediane correspondência posal com

aviso de recebimeno (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5

(cinco) dias úeis, a conar da daa de seu recebimeno;

9.3.2. disponibilizar acesso a sisema de processo elerônico para que seja

assinado digialmene em aé 3 (rês) dias úeis; ou

9.3.3. ouro meio elerônico, assegurado o prazo de 3 (rês) dias úeis para

resposa após recebimeno da nocação pela Adminisração.

9.4. O Aceie da Noa de Empenho ou do insrumeno equivalene, emida ao

ornecedor adjudicado, implica o reconhecimeno de que:

9.4.1. reerida Noa esá subsuindo o conrao, aplicando-se à relação de

negócios ali esabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

9.4.2. a conraada se vincula à sua proposa e às previsões condas nese

Edial;

9.4.3. a conraada reconhece que as hipóeses de rescisão são aquelas

previsas nos argos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direios

da Adminisração previsos nos argos 137 a 139 da mesma Lei.

9.5. Os prazos dos iens 9.2 e 9.3 poderão ser prorrogados, por igual período,

por soliciação juscada do adjudicaário e aceia pela Adminisração.

9.6. O prazo de vigência da conraação é o esabelecido no Termo de

Reerência.

9.7. Na assinaura do conrao ou insrumeno equivalene será exigido o

Cadasro Inormavo de Crédios não Quiados do Seor Público Federal – Cadin e a

comprovação das condições de habiliação e conraação consignadas nese Edial, que

deverão ser mandas pelo ornecedor durane a vigência do conrao.

9.7.1. A exisência de regisro no Cadin consui aor impedivo para a

conraação.
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10. DOS RECURSOS

10.1. A inerposição de recurso reerene ao julgameno das proposas, à

habiliação ou inabiliação de licianes, à anulação ou revogação da liciação,

observará o disposo no ar. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.2. O prazo recursal é de 3 (rês) dias úeis, conados da daa de inmação ou

de lavraura da aa.

10.3. Quando o recurso apresenado impugnar o julgameno das proposas ou o

ao de habiliação ou inabiliação do liciane:

10.3.1. a inenção de recorrer deverá ser maniesada imediaamene, sob pena

de preclusão;

10.3.2. o prazo para a maniesação da inenção de recorrer não será inerior a

10 (dez) minuos.

10.3.3. o prazo para apresenação das razões recursais será iniciado na daa de

inmação ou de lavraura da aa de habiliação ou inabiliação;

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sisema.

10.5. O recurso será dirigido à auoridade que ver ediado o ao ou proerido a

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (rês) dias

úeis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a auoridade superior, a qual

deverá proerir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úeis, conado do recebimeno

dos auos.

10.6. Os recursos inerposos ora do prazo não serão conhecidos.

10.7. O prazo para apresenação de conrarrazões ao recurso pelos demais

licianes será de 3 (rês) dias úeis, conados da daa da inmação pessoal ou da

divulgação da inerposição do recurso, assegurada a visa imediaa dos elemenos

indispensáveis à deesa de seus ineresses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração erão eeio suspensivo do ao ou

da decisão recorrida aé que sobrevenha decisão nal da auoridade compeene.

10.9. O acolhimeno do recurso invalida ão somene os aos insusceveis de

aproveiameno.

10.10. Os auos do processo permanecerão com visa ranqueada aos ineressados

no sío elerônico htp://esic.camaracacapava.sp.gov.br/e-sic e ambém poderão ser
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lidos e/ou obdos, eleronicamene, mediane soliciação pelo e-mail

liciacoes@camaracacapava.sp.gov.br.

10.11. Encerradas as ases de julgameno e habiliação e exauridos os recursos

adminisravos, o(a) Pregoeiro(a) encaminhará o processo liciaório à auoridade

superior, que poderá:

10.11.1. deerminar o reorno dos auos para saneameno de irregularidades;

10.11.2. revogar o procedimeno por movo de conveniência e oporunidade,

resulane de ao superveniene devidamene comprovado;

10.11.3. proceder à anulação da liciação, de ocio ou mediane provocação de

erceiros, sempre que presene ilegalidade insanável; ou

10.11.4. adjudicar o objeo e homologar a liciação.

10.12. A homologação desa liciação não obriga a Adminisração à conraação do

objeo liciado.

10.13. A adjudicação do objeo à liciane vencedora e a homologação da liciação

serão publicadas no Diário Ocial do Município de Caçapava e disponibilizadas no

poral elerônico htps://www.camaracacapava.sp.gov.br/.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

11.1. Comee inração adminisrava, nos ermos da lei, o liciane que, com dolo

ou culpa:

11.1.1. deixar de enregar a documenação exigida para o cerame ou não

enregar qualquer documeno que enha sido soliciado pelo/a pregoeiro/a

durane o cerame;

11.1.2. Salvo em decorrência de ao superveniene devidamene juscado,

não manver a proposa em especial quando:

11.1.2.1. não enviar a proposa adequada ao úlmo lance oerado ou

após a negociação;

11.1.2.2. recusar-se a enviar o dealhameno da proposa quando exigível;

11.1.2.3. pedir para ser desclassicado quando encerrada a eapa

compeva; ou
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11.1.2.4. deixar de apresenar amosra;

11.1.2.5. apresenar proposa ou amosra em desacordo com as

especicações do edial;

11.1.3. não celebrar o conrao ou não enregar a documenação exigida para a

conraação, quando convocado denro do prazo de validade de sua proposa;

11.1.4. recusar-se, sem juscava, a assinar o conrao ou a aa de regisro de

preço, ou a aceiar ou rerar o insrumeno equivalene no prazo esabelecido

pela Adminisração;

11.1.5. apresenar declaração ou documenação alsa exigida para o cerame

ou presar declaração alsa durane a liciação;

11.1.6. raudar a liciação;

11.1.7. comporar-se de modo inidôneo ou comeer raude de qualquer

naureza, em especial quando:

11.1.7.1. agir em conluio ou em desconormidade com a lei;

11.1.7.2. induzir deliberadamene a erro no julgameno;

11.1.7.3. apresenar amosra alsicada ou deeriorada;

11.1.8. pracar aos ilícios com visas a rusrar os objevos da liciação;

11.1.9. pracar ao lesivo previso no ar. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

11.2. Com ulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Adminisração poderá, após regular

processo adminisravo, garanda a prévia deesa, aplicar aos licianes e/ou

adjudicaários as seguines sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal:

11.2.1. adverência;

11.2.2. mula;

11.2.3. impedimeno de liciar e conraar e

11.2.4. declaração de inidoneidade para liciar ou conraar, enquano

perdurarem os movos deerminanes da punição ou aé que seja promovida

sua reabiliação perane a própria auoridade que aplicou a penalidade.
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11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1. a naureza e a gravidade da inração comeda;

11.3.2. as peculiaridades do caso concreo;

11.3.3. as circunsâncias agravanes ou aenuanes;

11.3.4. os danos que dela provierem para a Adminisração Pública;

11.3.5. a implanação ou o apereiçoameno de programa de inegridade,

conorme normas e orienações dos órgãos de conrole.

11.4. A mula será recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úeis, a conar da

comunicação ocial.

11.4.1.

11.5. A mula será recolhida em percenual de 0,5% a 30% incidene sobre o valor

do conrao liciado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úeis, a conar da

comunicação ocial.

11.5.1. Para as inrações previsas nos iens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a mula será

de 0,5% a 15% do valor do conrao liciado.

11.5.2. Para as inrações previsas nos iens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8

e 11.1.9, a mula será de 15% a 30% do valor do conrao liciado.

11.6. As sanções de adverência, impedimeno de liciar e conraar e declaração

de inidoneidade para liciar ou conraar poderão ser aplicadas, cumulavamene ou

não, à penalidade de mula.

11.7. Na aplicação da sanção de mula será aculada a deesa do ineressado no

prazo de 15 (quinze) dias úeis, conado da daa de sua inmação.

11.8. A sanção de impedimeno de liciar e conraar será aplicada ao

responsável em decorrência das inrações adminisravas relacionadas nos iens

11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, quando não se juscar a imposição de penalidade mais

grave, e impedirá o responsável de liciar e conraar no âmbio da Adminisração

Pública direa e indirea do ene ederavo a qual perencer o órgão ou endade, pelo

prazo máximo de 3 (rês) anos.

11.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade

para liciar ou conraar, em decorrência da práca das inrações disposas nos iens

11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas inrações adminisravas previsas nos
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iens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4 que jusquem a imposição de penalidade mais

grave que a sanção de impedimeno de liciar e conraar, cuja duração observará o

prazo previso no ar. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

11.10. A recusa injuscada do adjudicaário em assinar o conrao ou a aa de

regisro de preço, ou em aceiar ou rerar o insrumeno equivalene no prazo

esabelecido pela Adminisração, descria no iem 11.1.3, caracerizará o

descumprimeno oal da obrigação assumida e o sujeiará às penalidades e à imediaa

perda da garana de proposa em avor do órgão ou endade promoora da liciação,

nos ermos do ar. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

11.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimeno

de liciar e conraar e de declaração de inidoneidade para liciar ou conraar

demandará a insauração de processo de responsabilização a ser conduzido por

comissão composa por 2 (dois) ou mais servidores esáveis, que avaliará aos e

circunsâncias conhecidos e inmará o liciane ou o adjudicaário para, no prazo de 15

(quinze) dias úeis, conado da daa de sua inmação, apresenar deesa escria e

especicar as provas que preenda produzir.

11.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úeis da aplicação das sanções

de adverência, mula e impedimeno de liciar e conraar, conado da daa da

inmação, o qual será dirigido à auoridade que ver proerido a decisão recorrida,

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úeis, encaminhará o recurso com

sua movação à auoridade superior, que deverá proerir sua decisão no prazo

máximo de 20 (vine) dias úeis, conado do recebimeno dos auos.

11.13. Caberá a apresenação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção

de declaração de inidoneidade para liciar ou conraar no prazo de 15 (quinze) dias

úeis, conado da daa da inmação, e decidido no prazo máximo de 20 (vine) dias

úeis, conado do seu recebimeno.

11.14. O recurso e o pedido de reconsideração erão eeio suspensivo do ao ou

da decisão recorrida aé que sobrevenha decisão nal da auoridade compeene.

11.15. A aplicação das sanções previsas nese edial não exclui, em hipóese

alguma, a obrigação de reparação inegral dos danos causados.

11.16. Para a garana da ampla deesa e conradiório dos licianes, as

nocações serão enviadas eleronicamene para os endereços de e-mail inormados

na proposa comercial, bem como os cadasrados pela empresa no Sica.
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11.16.1. Os endereços de e-mail inormados na proposa comercial serão

considerados de uso connuo da empresa, não cabendo alegação de

desconhecimeno das comunicações a eles comprovadamene enviadas.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1. Qualquer pessoa é pare legíma para impugnar ese Edial por

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133 de 2021, devendo proocolar o pedido aé

3 (rês) dias úeis anes da daa da aberura do cerame.

12.2. A resposa à impugnação ou ao pedido de esclarecimeno será divulgado

em sío elerônico ocial no prazo de aé 3 (rês) dias úeis, limiado ao úlmo dia úl

anerior à daa da aberura do cerame.

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimeno poderão ser realizados por

orma elerônica, pelo seguine e-mail liciacoes@camaracacapava.sp.gov.br.

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimenos não suspendem os prazos

previsos no cerame.

12.5. A concessão de eeio suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser movada pelo Pregoeiro, nos auos do processo de liciação.

12.6. Acolhida a impugnação, será denida e publicada nova daa para a

realização do cerame.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Será divulgada aa da sessão pública no sisema elerônico.

13.2. Não havendo expediene ou ocorrendo qualquer ao superveniene que

impeça a realização do cerame na daa marcada, a sessão será auomacamene

ranserida para o primeiro dia úl subsequene, no mesmo horário aneriormene

esabelecido, desde que não haja comunicação em conrário, pelo Pregoeiro.

13.3. Todas as reerências de empo no Edial, no aviso e durane a sessão

pública observarão o horário de Brasília – DF.

13.4. A homologação do resulado desa liciação não implicará direio à

conraação.
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13.5. As normas disciplinadoras da liciação serão sempre inerpreadas em avor

da ampliação da dispua enre os ineressados, desde que não compromeam o

ineresse da Adminisração, o princípio da isonomia, a nalidade e a segurança da

conraação.

13.6. Os licianes assumem odos os cusos de preparação e apresenação de

suas proposas e a Adminisração não será, em nenhum caso, responsável por esses

cusos, independenemene da condução ou do resulado do processo liciaório.

13.7. Na conagem dos prazos esabelecidos nese Edial e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimeno. Só se iniciam e vencem os prazos

em dias de expediene na Adminisração.

13.8. O desaendimeno de exigências ormais não essenciais não imporará o

aasameno do liciane, desde que seja possível o aproveiameno do ao, observados

os princípios da isonomia e do ineresse público.

13.9. Em caso de divergência enre disposições dese Edial e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as dese Edial.

13.10. O Edial e seus anexos esão disponíveis, na ínegra, no Poral Nacional de

Conraações Públicas (PNCP) e endereço elerônico www.camaracacapava.sp.gov.br

13.11. Inegram ese Edial, para odos os ns e eeios, os seguines anexos:

13.11.1. ANEXO I – Termo de Reerência.

13.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposa Readequada

13.11.3. ANEXO III – Declarações em Geral

13.11.4. ANEXO IV – Minua de Termo de Conrao.

Câmara Municipal de Caçapava, 02 de evereiro de 2026.

Adilson Henrique França

Presidene
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO DE COMPRAS Nº 79/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Conraação de empresa especializada em presação de serviços connuos de

assisência médica que englobe os seguimenos ambulaorial e hospialar com

obserícia, aravés de plano ou seguro de Saúde colevo empresarial, de adesão

aculava, a m de aender, no mínimo, em nível Regional (Vale do Paraíba), para

plano básico, ou seja, quaro comparlhado/enermaria para cerca de 100 (cem)

servidores avos e inavos e vereadores desa Câmara Municipal, já compreendido

seus dependenes, sem limie de idade, conemplando aendimenos disciplinados nos

ermos da Lei 9.656/98 e suas alerações poseriores e Resoluções da Agência Nacional

de Saúde Suplemenar – ANS e do CONSU – Conselho Saúde Suplemenar, pelo

período de 12 (doze) meses, nos ermos da abela abaixo, conorme condições e

exigências esabelecidas nese insrumeno.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VALOR MENSAL

ESTIMADO

VALOR ANUAL

ESTIMADO

1
Serviços de assisência

médica
SV 1 R$ 92.072,16* R$ 1.104.865,92

*Quandade esmada: 100 (cem) beneciários (ulares e dependenes)

1.2. Em caso de evenual divergência enre a descrição do iem do caálogo do sisema

Compras.gov.br e as disposições dese Termo de Reerência, prevalecem as

disposições dese Termo de Reerência.

1.3. O objeo desa conraação não se enquadra como serviços de luxo, observando o

disposo no Decreo esadual nº 67.985, de 27 de seembro de 2023.

1.4. O objeo preendido possui naureza de serviço comum, enquadrado como

contnuado endo em visa que é imprescindível para o órgão, sendo a vigência

plurianualmais vanajosa.

1.5. O prazo de vigência da conraação é de 12 (doze) meses conados da daa

esabelecida para início dos serviços, prorrogável por aé 10 (dez) anos, na orma dos

argos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.
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1.6. O conrao oerece maior dealhameno das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da conraação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presene conraação visa garanr a connuidade da presação de serviços de

assisência médica e hospialar aos servidores da Câmara Municipal de Caçapava e

seus dependenes legais, benecio essencial para a valorização do servidor público e

para a manuenção da qualidade dos serviços presados à sociedade.

2.2. A Câmara Municipal de Caçapava possui aualmene 42 (quarena e dois)

servidores ulares e 43 (quarena e rês) dependenes legais devidamene

cadasrados, oalizando 85 (oiena e cinco) vidas beneciadas pelo plano de

assisência médica e hospialar vigene, conorme abela:

FAIXA ETÁRIA QUANTIDADE DE BENEFICIÁRIOS

0 a 18 anos 14

19 a 23 anos 3

24 a 28 anos 5

29 a 33 anos 4

34 a 38 anos 8

39 a 43 anos 7

44 a 48 anos 12

49 a 53 anos 14

54 a 58 anos 10

59+ anos 8

85

2.3. O conrao aual (Conrao nº 02/2021) de presação de serviços de assisência

médica e hospialar enconra-se em vigor desde 11 de março de 2021, com a

Associação Sana Casa Saúde (ANS nº 41924-9), aravés do plano EMP MASTER PLUS PJ

C/OBSTETRÍCIA, e esá próximo de seu érmino, sendo imprescindível a realização de
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nova conraação para eviar a desconnuidade do benecio e prejuízos aos servidores

e dependenes.

2.4. Há previsão da reerida conraação no Plano de Conraações Anual.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA

DO OBJETO

3.1. Conraação de empresa especializada, devidamene regisrada como Operadora

de Plano de Saúde juno à Agência Nacional de Saúde Suplemenar (ANS), para

presação de serviços de assisência médica e hospialar aravés de plano de saúde

privado colevo empresarial, com as especicações écnicas dealhadas a seguir.

MODALIDADE E TIPO DE PLANO

3.1.1. Modalidade: Plano de Saúde Coletvo Empresarial, conorme denido no

ar. 1º, inciso I, da Lei nº 9.656/98, desnado à adesão de grupo delimiado de

beneciários vinculados à Câmara Municipal de Caçapava por relação

empregacia ou esauária.

3.1.2. Segmenação Assisencial: Ambulaorial + Hospialar com Obserícia,

compreendendo coberura complea de consulas, exames, procedimenos

ambulaoriais, inernações hospialares, procedimenos cirúrgicos, urgências,

emergências e assisência ao paro e puerpério, conorme ar. 12, incisos I, II e III,

da Lei nº 9.656/98.

3.1.3. Tipo de Acomodação: Enermaria (quaro comparlhado) ou

Aparameno (quaro individual), a ser denido na liciação conorme

disponibilidade orçamenária e melhor proposa de preço.

3.1.4. Regime de Conraação: Sem Copartcipação, ou seja, os beneciários não

arcarão com nenhum cuso adicional no momeno da ulização dos serviços

médicos e hospialares. Todo o cuseio das consulas, exames, inernações e

procedimenos será de responsabilidade inegral da Operadora conraada,

mediane pagameno mensal pela Câmara Municipal.

3.1.5. Forma de Adesão: Faculatva, respeiando-se a livre escolha do servidor

em aderir ou não ao plano oerecido.

ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA
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3.1.6. Abrangência Mínima Obrigaória:

a) Coberura Regional: Aendimeno elevo (consulas, exames e procedimenos

programados) com rede credenciada no município de Caçapava/SP, incluindo

minimamene os municípios do Vale do Paraíba (Taubaé, São José dos Campos,

Jacareí, Pindamonhangaba, Guarangueá e cidades circunvizinhas).

a.1. deverá dispor, no Município de Caçapava/SP, aé a daa da assinaura

do conrao, de:

◦ Prono Socorro com uncionameno ininerrupo (24 horas);

◦ Hospial (próprio, conraado ou credenciado);

◦ Planão médico 24 (vine e quaro) horas por dia; e

◦ Serviço de ambulância com aendimeno 24 (vine e quaro) horas, para

remoção e aendimeno de urgência e emergência.

b) Coberura Nacional para Urgência e Emergência: Garana de coberura de

urgências e emergências em odo erriório nacional, conorme ar. 12, inciso VI,

alínea "c", da Lei nº 9.656/98 e Resolução Normava ANS vigene, com

possibilidade de reembolso quando não houver rede credenciada disponível na

localidade.

QUANTITATIVO DE BENEFICIÁRIOS

3.1.7. Estmatva de Vidas: 100 (cem) beneciários, enre ulares e

dependenes.

3.1.8. Siuação Aual: 85 (oiena e cinco) vidas avas (42 ulares + 43

dependenes), com margem de crescimeno de 15 vidas para inclusões

supervenienes ao longo do período conraual.

3.1.9. Beneficiários Tiulares:

▪ Servidores públicos eevos da Câmara Municipal de Caçapava;

▪ Servidores públicos ocupanes de cargos em comissão;

▪ Servidores públicos por equiparação conraados emporariamene;

▪ Vereadores em exercício de mandao.

3.1.10. Beneficiários Dependenes:

Conorme ar. 16 da Lei nº 9.656/98, consideram-se dependenes:
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a) O cônjuge ou companheiro(a) em união esável, devidamene comprovada;

b) O companheiro ou companheira em união homoaeva, obedecidos os

mesmos criérios da união esável;

c) A pessoa separada judicialmene, divorciada ou que eve a união esável

reconhecida e dissolvida judicialmene, desde que beneciária de pensão

alimencia;

d) Filhos e eneados, soleiros, aé 21 (vine e um) anos de idade compleos ou,

se poradores de deciência ou inválidos, sem limie de idade, enquano durar a

incapacidade;

e) Filhos e eneados, soleiros, enre 21 (vine e um) e 24 (vine e quaro) anos de

idade, desde que esudanes de curso regular reconhecido pelo Minisério da

Educação (MEC) e comprovadamene dependenes economicamene do ular;

) Menores sob guarda ou uela, mediane decisão judicial, observados os

limies de idade aneriormene esabelecidos.

3.1.11. Agregados: A Operadora poderá admir, aculavamene, a inclusão de

agregados aé o segundo grau de parenesco consanguíneo (pais, avós, irmãos,

neos) do ular, desde que o cuseio seja assumido inegralmene pelo servidor

beneciário ular, sem ônus para a Câmara Municipal.

CARÊNCIAS

3.1.12. Isenção de Carências: Ficam isenos de qualquer carência os servidores

ulares e seus dependenes que aderirem ao plano no prazo de aé 30 (rina)

dias corridos conados:

▪ Da daa de assinaura do conrao com a Operadora vencedora; ou

▪ Da daa de admissão/nomeação do servidor na Câmara Municipal; ou

▪ Da daa do eveno que gerou a condição de dependene (nascimeno,

casameno, adoção, guarda judicial, reconhecimeno de união esável).

Justficatva: A isenção de carências visa garanr acesso imediao aos serviços de

saúde, principalmene considerando que a maioria dos beneciários já possui

plano de saúde avo e, em razão da porabilidade de carências previsa na

Resolução Normava ANS nº 186/2009, êm direio ao aproveiameno das

carências já cumpridas no plano anerior.
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3.1.13. Carências para Adesões Exemporâneas: Para inclusões realizadas após

os prazos acima esabelecidos, ou para novos servidores admidos que não

maniesarem adesão denro de 30 dias, serão aplicadas as seguines carências

máximas, conorme ar. 12, inciso V, da Lei nº 9.656/98:

PROCEDIMENTO PRAZO MÁXIMO DE CARÊNCIA

Urgência e Emergência 24 horas

Consulas médicas em clínicas básicas e especializadas 30 dias

Exames laboraoriais e de imagem simples 30 dias

Demais exames especializados 180 dias

Inernações hospialares, procedimenos cirúrgicos 180 dias

Paro a ermo 300 dias

COBERTURA ASSISTENCIAL OBRIGATÓRIA

A Operadora conraada deverá garanr coberura inegral e irresria, em

conormidade com o Rol de Procedimenos e Evenos em Saúde da ANS vigene

(aualmene Resolução Normava ANS nº 465/2021, com aualizações

poseriores), abrangendo minimamene:

3.1.14. Coberura Ambulaorial

a) Consulas Médicas

• Consulas em número ilimiado, em clínicas básicas e especializadas

reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina (CFM);

• Especialidades mínimas: Clínica Geral, Pediaria, Cardiologia, Ginecologia e

Obserícia, Oropedia, Dermaologia, Ofalmologia, Oorrinolaringologia,

Urologia, Psiquiaria, Neurologia, Endocrinologia, enre ouras;

• Consulas para pré-naal, sem limiação de quandade.

b) Exames Diagnóstcos

• Análises clínicas e laboraoriais (sangue, urina, ezes, ec.);

• Exames de imagem (radiograas, ulrassonograas, omograas, ressonâncias

magnécas, mamograas, densiomerias ósseas);
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• Exames cardiológicos (elerocardiogramas, ecocardiogramas, eses

ergoméricos, holer, MAPA);

• Endoscopias digesvas, colonoscopias, broncoscopias;

• Exames neurológicos (eleroencealogramas);

• Biópsias e exames anaomopaológicos;

• Todos os demais exames consanes do Rol ANS.

c) Procedimenos Ambulaoriais

• Procedimenos cirúrgicos ambulaoriais (que não exigem inernação);

• Procedimenos diagnóscos e erapêucos ambulaoriais;

• Hemodiálise e diálise perioneal;

• Quimioerapia oncológica ambulaorial;

• Radioerapia;

• Hemoerapia;

• Terapia renal subsuva (hemodiálise, diálise perioneal);

• Procedimenos de hemodinâmica

d) Terapias Complemenares

• Fisioerapia: número ilimiado de sessões conorme prescrição médica;

• Fonoaudiologia: conorme Rol ANS;

• Terapia ocupacional: conorme Rol ANS;

• Psicoerapia: conorme Rol ANS (individual ou em grupo);

• Nurição: conorme Rol ANS;

• Sessões de acompanhameno psicológico.

e) Medicamenos

• Medicamenos regisrados na ANVISA, ulizados durane consulas e

procedimenos ambulaoriais, conorme prescrição médica e Rol ANS.

3.1.15. Coberura Hospialar

a) Inernações
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• Inernação hospialar em número ilimiado de dias, sem resrições de prazos;

• Inernação em Unidade de Terapia Inensiva (UTI) Adulo, Pediárico e

Neonaal, sem limiação de prazo, a criério médico;

• Inernação em leios de isolameno, quando indicado;

• Diárias hospialares compleas (acomodação, alimenação, higiene);

• Hospial-dia para ransornos menais, conorme Rol ANS.

b) Procedimenos Cirúrgicos

• Cirurgias de pequeno, médio e grande pore, em odas as especialidades

reconhecidas pelo CFM;

• Cirurgias buco-maxilo-aciais que necessiem ambiene hospialar;

• Cirurgias pláscas reparadoras (não esécas), para resauração de unções de

órgãos e membros;

• Cirurgia plásca reconsruva de mama, em caso de mulação por câncer;

• Cirurgias decorrenes de acidenes de rabalho e doenças ocupacionais;

• Transplanes de córnea, rim e medula óssea, incluindo despesas com

procedimenos vinculados

c) Honorários e Maeriais

• Honorários médicos, anesésicos e equipe cirúrgica complea;

• Taxas de sala cirúrgica e de recuperação pós-anesésica;

• Maeriais cirúrgicos, gases medicinais, anesésicos;

• Óreses e próeses ligadas ao ao cirúrgico, conorme Rol ANS;

• Medicamenos adminisrados durane a inernação;

• Maeriais de consumo ulizados durane o período de inernação.

d) Exames e Procedimenos Durane Inernação

• Todos os exames complemenares necessários durane a inernação;

• Transusões sanguíneas e hemoderivados;

• Sessões de quimioerapia e radioerapia durane inernação;
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• Procedimenos de diálise durane inernação;

• Venlação mecânica, moniorameno connuo e demais supores de vida.

e) Acompanhameno

• Acomodação e alimenação para acompanhane de beneciário menor de 18

anos, maior de 60 anos ou porador de deciência, nas mesmas condições de

coberura do plano (exceo em UTI, quando não or possível).

3.1.16. Coberura Obsérica

a) Pré-Naal

• Consulas de pré-naal em número ilimiado;

• Exames laboraoriais e de imagem (ulrassonograas obséricas,

morológicas);

• Acompanhameno médico durane oda a gesação.

b) Paro

• Assisência ao paro normal, cesariana e a paro a órceps;

• Analgesia de paro;

• Honorários médicos, equipe de enermagem e anesesisa;

• Taxas hospialares, maeriais e medicamenos.

c) Puerpério

• Acompanhameno pós-paro à mãe;

• Assisência ao recém-nascido, lho naural ou adovo do beneciário, durane

os primeiros 30 (rina) dias após o nascimeno, mesmo que o recém-nascido não

enha sido incluído previamene no plano (coberura auomáca garanda por

lei).

3.1.17. Urgência e Emergência

a) Aendimeno de urgência e emergência 24 horas por dia, 7 dias por semana,

inclusive sábados, domingos e eriados, conorme Resolução Normava ANS nº

259/2011;

b) Coberura de urgência e emergência observando os seguines prazos,

conorme ar. 35-C da Lei nº 9.656/98:
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b.1. Após 24 horas de vigência do plano: coberura dos casos de urgência e

emergência que impliquem risco imediao de more ou lesões irreparáveis

ao paciene, caracerizados pela limiação aos aendimenos ambulaoriais

e às primeiras 12 horas de inernação;

b.2. Após cumprimeno das carências: coberura inegral de odos os

procedimenos de urgência e emergência, sem qualquer limiação.

c) Remoção e ranspore

c.1. Remoção do paciene em casos de urgência/emergência, ulizando-se

dos meios de ranspore mais adequados (ambulância comum, UTI móvel),

quando necessária ranserência para esabelecimeno da rede

credenciada com recursos adequados;

c.2. Coberura de aendimeno em caso de urgência/emergência ora da

rede credenciada, com poserior reembolso ou auorização direa pela

Operadora.

Federal; da Jusça Miliar Esadual ou do Disrio Federal e da Jusça

Eleioral.

i. possuir cercado válido do curso de reciclagem de vigilane, caso o

curso de ormação ou a úlma reciclagem enha ocorrido há mais de 02

(dois) anos, conorme preconiza o Ar. 32, § 8º, alínea "e" do Decreo nº

89.056/1983.

3.1.18. Doenças e Lesões Preexisenes (DLP)

Conorme Resolução Normava ANS nº 162/2007, a Operadora não poderá

impor Coberura Parcial Temporária (CPT) para doenças e lesões preexisenes

aos beneciários que aderirem ao plano no prazo de 30 dias, em razão da

caracerísca de plano colevo empresarial e da porabilidade de carências.

3.1.19. Exclusões de Coberura

Conorme ar. 10 da Lei nº 9.656/98, são excluídos da coberura:

a) Traameno clínico ou cirúrgico experimenal, assim denido pela ANS;

b) Procedimenos clínicos ou cirúrgicos para ns esécos, bem como óreses e

próeses para o mesmo m, ressalvadas as cirurgias pláscas reparadoras;

Edial RETIFICADO nº 08/2025 – Pregão Elerônico nº 08/2025 – Processo de Compras nº 79/2025
Página 41 de 87

Praça da Bandeira, nº 151 – Cenro – Caçapava – SP / CEP: 12.281-630 / Tel. (12) 3654-2000
liciacoes@camaracacapava.sp.gov.br / www.camaracacapava.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

c) Inseminação arcial, erlização in viro e procedimenos de reprodução

assisda;

d) Traameno de rejuvenescimeno, emagrecimeno com nalidade eséca,

procedimenos de depilação deniva e implane capilar;

e) Traamenos em SPAs, clínicas de repouso, esâncias hidrominerais e casas de

idosos;

) Transplanes, à exceção de córnea, rim e medula óssea;

g) Fornecimeno de medicamenos para raameno domiciliar (home care),

salvo os casos previsos no Rol ANS;

h) Fornecimeno de medicamenos imporados não nacionalizados e sem

regisro na ANVISA;

i) Fornecimeno de óreses, próeses e seus acessórios não ligados ao ao

cirúrgico;

j) Traamenos ilícios ou não reconhecidos pelas auoridades compeenes;

k) Casos de caaclismos, guerras e comoções inernas, quando declarados por

auoridade compeene;

l) Procedimenos realizados no exerior ou ora da área de abrangência do plano

(exceo urgência/emergência);

m) Aendimenos anes do início da vigência conraual ou anes do

cumprimeno das carências esabelecidas.

INCLUSÕES E EXCLUSÕES DE BENEFICIÁRIOS

3.1.20. Inclusões

a) A Câmara Municipal encaminhará à Operadora, mensalmene, relação

aualizada dos beneciários a serem incluídos, conendo dados cadasrais

compleos (nome, CPF, RG, daa de nascimeno, grau de parenesco, endereço,

conao);

b) As inclusões produzirão eeios a parr do 1º (primeiro) dia do mês

subsequene ao pedido, ou conorme negociado enre as pares;
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c) A Operadora deverá emir e enregar os carões de idencação dos novos

beneciários no prazo máximo de 30 (rina) dias após a inclusão, sem cusos

adicionais pela primeira via.

3.1.21. Exclusões

a) A Câmara Municipal comunicará à Operadora, mensalmene, relação dos

beneciários a serem excluídos (por desligameno, óbio, perda da condição de

dependene, pedido de cancelameno volunário);

b) As exclusões produzirão eeios a parr do 1º (primeiro) dia do mês

subsequene à comunicação ormal;

c) Não haverá cobrança proporcional em caso de exclusão no decorrer do mês.

4. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO

Susenabilidade

4.1. Além dos criérios de susenabilidade evenualmene inseridos na descrição do

objeo, devem ser aendidos os seguines requisios, que se baseiam no Guia Nacional

de Conraações Susenáveis:

4.1.1. Ulização de maeriais recicláveis ou biodegradáveis em iens de consumo

necessários à execução dos serviços;

4.1.2. Redução do consumo de energia elérica e água por meio de prácas

operacionais susenáveis;

4.1.3. Preerência por ornecedores que adoem polícas de responsabilidade

socioambienal cercadas.

Subconraação

4.2. Não será admida a subconraação do objeo conraual.

Garanta da Conraação

4.3. Será exigida a garana da conraação de que raam os ars. 96 e seguines da Lei

nº 14.133, de 2021, com validade durane a execução do conrao e 90 (novena) dias

após érmino da vigência conraual, podendo a Conraada opar pela caução em

dinheiro ou em ulos da dívida pública, seguro-garana, ança bancária ou ulo de
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capialização, em valor correspondene a 5% (cinco por ceno) do valor anual da

conraação.

4.4. Em caso de opção pelo seguro-garana, a pare adjudicaária deverá apresená-la,

no máximo, aé a daa de assinaura do conrao.

4.4.1. A apólice de seguro-garana permanecerá em vigor mesmo que o

Conraado não pague o prêmio nas daas convencionadas.

4.4.2. Caso o adjudicaário não apresene a apólice de seguro de garana anes

da assinaura do conrao, ocorrerá a preclusão do direio de escolha dessa

modalidade de garana.

4.4.3. A apólice de seguro-garana deverá acompanhar as modicações

reerenes à vigência do conrao principal mediane a emissão do respecvo

endosso pela seguradora.

4.4.4. Será permida a subsuição da apólice de seguro-garana na daa de

renovação ou de aniversário, desde que mandas as condições e coberuras da

apólice vigene e nenhum período que descobero, ressalvados os períodos de

suspensão conraual.

4.4.5. Caso o adjudicaário não ope pelo seguro-garana ou não apresene a

apólice de seguro de garana anes da assinaura do conrao, deverá

apresenar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úeis, prorrogáveis por igual

período, a criério do Conraane, conado da assinaura do conrao,

comprovane de presação de garana nas modalidades de caução em dinheiro

ou ulos da dívida pública, ança bancária ou ulos de capialização.

4.5. Caso seja a garana em dinheiro a modalidade de garana escolhida pela

Conraada, deverá ser eeuada em avor da Conraane, em cona especíca, com

correção moneária.

4.6. Caso a opção seja por ulizar ulos da dívida pública, eses devem er sido

emidos sob a orma escriural, mediane regisro em sisema cenralizado de

liquidação e de cusódia auorizado pelo Banco Cenral do Brasil, e avaliados pelos

seus valores econômicos, conorme denido pelo Minisério compeene.

4.7. No caso de garana na modalidade de ança bancária, deverá ser emida por

banco ou insuição nanceira devidamene auorizada a operar no País pelo Banco

Cenral do Brasil, e deverá consar expressa renúncia do ador aos benecios do argo

827 do Código Civil.
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4.8. Na hipóese de opção pelo ulo de capialização, a garana deverá ser cuseada

por pagameno único, com resgae pelo valor oal, sob a modalidade de insrumeno

de garana, emido por sociedades de capialização regulamene consuídas e

auorizadas pelo Governo Federal.

4.8.1. O ulo de capialização deverá ser apresenado à Conraane junamene

com as condições gerais e o número do processo adminisravo sob o qual o

plano de capialização oi aprovado pela Susep (ar. 8º, III, da Circular SUSEP nº

656, de 11 de março de 2022).

4.9. A garana assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não

aceiação, o pagameno de:

4.9.1. prejuízos advindos do não cumprimeno do objeo do conrao e do

não adimplemeno das demais obrigações nele previsas;

4.9.2. mulas moraórias e punivas aplicadas pela Adminisração à

conraada; e

4.9.3. obrigações rabalhisas e previdenciárias de qualquer naureza e

para com o FGTS, não adimplidas pela Conraada.

4.10. Em caso de seguro-garana, a apólice deverá er coberura para pagameno

direo ao empregado após decisão deniva em processo adminisravo que apure

monane líquido e cero a ele devido em razão de inadimplência da Conraada,

independenemene de rânsio em julgado de decisão judicial.

4.11. No caso de aleração do valor do conrao, ou prorrogação de sua vigência, a

garana deverá ser ajusada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úeis,

prorrogáveis por igual período, conado da daa de assinaura do ermo adivo ou da

emissão do aposlameno, seguindo os mesmos parâmeros ulizados quando da

conraação.

4.12. Na hipóese de suspensão do conrao por ordem ou inadimplemeno da

Adminisração, a Conraada cará desobrigada de renovar a garana ou de endossar a

apólice de seguro aé a ordem de reinício da execução ou o adimplemeno pela

Adminisração.

4.13. Se o valor da garana or ulizado oal ou parcialmene em pagameno de

qualquer obrigação, a Conraada obriga-se a azer a respecva reposição no prazo

máximo de 10 (dez) dias úeis, prorrogáveis por igual período, a criério da

Conraane, conados da daa em que or nocada.
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4.14. A Conraane execuará a garana na orma previsa na legislação que rege a

maéria.

4.14.1. O emiene da garana oerada pela Conraada deverá ser nocado

pela Conraane quano ao início de processo adminisravo para apuração de

descumprimeno de cláusulas conrauais.

4.14.2. Caso se rae da modalidade seguro-garana, ocorrido o sinisro durane

a vigência da apólice, sua caracerização e comunicação poderão ocorrer ora

desa vigência, não caracerizando ao que jusque a negava do sinisro,

desde que respeiados os prazos prescricionais aplicados ao conrao de seguro,

nos ermos do ar. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

4.15. Exnguir-se-á a garana com a resuição da cara ança, auorização para a

liberação de imporâncias deposiadas em dinheiro a ulo de garana ou anuência ao

resgae do ulo de capialização, acompanhada de declaração da Conraane,

mediane ermo circunsanciado, de que o Conraado cumpriu odas as cláusulas do

conrao.

4.16. A exnção da garana na modalidade seguro-garana observará a

regulamenação da Susep.

4.17. A Adminisração deverá apurar se há alguma pendência conraual anes do

érmino da vigência da apólice.

4.18. A garana somene será liberada ou resuída após a el execução do conrao

ou após a sua exnção por culpa exclusiva da Adminisração e, quando em dinheiro,

será aualizada moneariamene.

4.19. A Conraada auoriza a Conraane a reer, a qualquer empo, a garana, na

orma previsa nese Termo de Reerência.

4.20. O garandor não é pare para gurar em processo adminisravo insaurado pela

Conraane com o objevo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Conraada.

4.21. A garana de execução é independene de evenual garana do produo ou

serviço previsa nese Termo de Reerência.

Visoria

4.22. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos

serviços.

Edial RETIFICADO nº 08/2025 – Pregão Elerônico nº 08/2025 – Processo de Compras nº 79/2025
Página 46 de 87

Praça da Bandeira, nº 151 – Cenro – Caçapava – SP / CEP: 12.281-630 / Tel. (12) 3654-2000
liciacoes@camaracacapava.sp.gov.br / www.camaracacapava.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1. O conrao deverá ser execuado elmene pelas pares, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada pare responderá

pelas consequências de sua inexecução oal ou parcial.

5.2. Em caso de impedimeno, ordem de paralisação ou suspensão do conrao, o

cronograma de execução será prorrogado auomacamene pelo empo

correspondene, anoadas ais circunsâncias mediane simples aposla.

5.3. As comunicações enre a Conraane e a Conraada devem ser realizadas por

escrio sempre que o ao exigir al ormalidade, admindo-se o uso de mensagem

elerônica para esse m.

5.4. A Conraane poderá convocar o preposo da Conraada para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediao.

5.5. Após a assinaura do conrao, a Conraane poderá convocar o represenane da

Conraada para reunião inicial para apresenação do plano de scalização, que

conerá inormações acerca das obrigações conrauais, dos mecanismos de

scalização, das esraégias para execução do objeo, do plano complemenar de

execução da Conraada, quando houver, do méodo de aerição dos resulados e das

sanções aplicáveis, denre ouros.

5.6. O conrao será gerenciado e scalizado por servidores ormalmene designados

pela Adminisração da Conraane, aos quais caberá a observância do conrao,

zelando para que o serviço seja presado nos exaos ermos pacuados.

5.7. A exisência e a auação do gesor ou scal do conrao em nada resringe a

responsabilidade a que se obriga a Conraada por orça do conrao rmado com a

Conraane.

5.8. Audioria e Revisão Conraual: A Conraane poderá, a qualquer empo, realizar

audioria independene, por si ou por erceiros por ela designados, com a nalidade de

vericar a correa execução do conrao, inclusive quano aos aspecos nanceiros,

operacionais e assisenciais, assegurado o acesso aos dados e inormações necessárias,

observados o sigilo comercial, a condencialidade das inormações esraégicas e a

proeção dos dados pessoais, nos ermos da legislação vigene.
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5.8.1. Fica, ainda, previsa a adoção de mecanismos objevos para revisão

conraual, especialmene quando consaadas variações relevanes nos índices

de sinisralidade, devidamene comprovadas, que possam impacar o equilíbrio

econômico-nanceiro do conrao, observada a legislação aplicável e mediane

juscava écnica.

Preposo

5.9. A Conraada designará ormalmene o preposo da empresa, anes do início da

presação dos serviços, indicando no insrumeno os poderes e deveres em relação à

execução do objeo conraado.

5.10. A Conraane poderá recusar, desde que juscadamene, a indicação ou a

manuenção do preposo da empresa, hipóese em que a Conraada designará ouro

para o exercício da avidade.

Rotnas de Fiscalização

5.11. A execução do conrao deverá ser acompanhada e scalizada pelo scal do

conrao, ou pelo respecvo subsuo (Lei nº 14.133, de 2021, ar. 117, capu).

Fiscal de Conrao

5.12. O scal do conrao acompanhará a execução do conrao, para que sejam

cumpridas odas as condições esabelecidas no conrao, de modo a assegurar os

melhores resulados para a Adminisração.

5.13. Idencada qualquer inexadão ou irregularidade, o scal do conrao emirá

nocações para a correção da execução do conrao, deerminando prazo para a

correção.

5.14. O scal do conrao inormará ao gesor do conao, em empo hábil, a siuação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ulrapassem sua compeência, para

que adoe as medidas necessárias e saneadoras, se or o caso.

5.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do conrao nas daas

aprazadas, o scal do conrao comunicará o ao imediaamene ao gesor do

conrao.

5.16. A scalização de que raa ese iem não exclui nem reduz a responsabilidade da

Conraada, inclusive perane erceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resulane de impereições écnicas, vícios redibiórios, ou emprego de maerial
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inadequado ou de qualidade inerior e, na ocorrência desa, não implica

corresponsabilidade da Conraane.

5.17. As disposições previsas no Termo de Reerência quano à scalização não

excluem a incidência de ouras regras da legislação que disciplina a scalização

conraual.

5.18. O scal do conrao vericará a manuenção das condições de habiliação da

Conraada, acompanhará o empenho, o pagameno, soliciando quaisquer

documenos comprobaórios pernenes, caso necessário.

5.19. Caso ocorra descumprimeno das obrigações conrauais, o scal do conrao

auará empesvamene na solução do problema, reporando ao gesor do conrao

para que ome as providências cabíveis, quando ulrapassar a sua compeência.

5.20. A Conraada é responsável pelos encargos rabalhisas, previdenciários, scais e

comerciais resulanes da execução do conrao.

5.21. A inadimplência da Conraada, com reerência aos encargos rabalhisas, scais

e comerciais não ransere à Adminisração Pública a responsabilidade por seu

pagameno.

5.22. Sempre que soliciado pela Conraane, a Conraada deverá comprovar o

cumprimeno da reserva de cargos previsa em lei para pessoa com deciência, para

reabiliado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previsas em ouras normas especícas, com a indicação dos empregados que

preencherem as reeridas vagas, nos ermos do parágrao único do argo 116 da Lei nº

14.133, de 2021.

Gesor do Conrao

5.23. Acompanhará a conraação a parr da lavraura do ajuse aé sua implanação,

em se raando de presação de serviços ou da enrega de maerial, no caso de

ornecimeno parcelado que culmine em insrumeno conraual (Decreo Municipal nº

4.985, de 2023, ar. 15, I);

5.24. Terá conhecimeno da ínegra do conrao rmado, bem como de seu

cronograma sico-nanceiro, bem como conrolar a ulização dos recursos

orçamenários desnados ao amparo das despesas dele decorrenes (Decreo

Municipal nº 4.985, de 2023, ar. 15, II);
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5.25. Fará consar do processo adminisravo correspondene as inormações e os

documenos necessários à ormalização do conrao, inclusive quando o seu

insrumeno or subsuído (Decreo Municipal nº 4.985, de 2023, ar. 15, III);

5.26. Execuará as diligências e providenciará a ramiação necessária que precedem a

assinaura dos conraos, ermos adivos e de aposlameno, ermos de rescisão

conraual, ermos de recebimeno conraual e ans pela auoridade compeene

para, ao nal, promover a publicidade desses aos (Decreo Municipal nº 4.985, de

2023, ar. 15, IV);

5.27. Expedirá a ordem de início, no caso de presação de serviços (Decreo Municipal

nº 4.985, de 2023, ar. 15, V);

5.28. Encaminhará cópia do conrao rmado, da proposa da conraada, do edial e

dos demais documenos pernenes ao scal do conrao, para subsidiar o exercício da

respecva scalização (Decreo Municipal nº 4.985, de 2023, ar. 15, VI);

5.29. Vericará, com base na legislação vigene, a regularidade da documenação

necessária à ormalização do conrao, bem como manê-la aualizada, nos ermos da

lei e do conrao (Decreo Municipal nº 4.985, de 2023, ar. 15, VII);

5.30. Auará conjunamene com o scal do conrao, vericando a exisência de

adequado acompanhameno à execução do ajuse (Decreo Municipal nº 4.985, de

2023, ar. 15, VIII);

5.31. Manerá o conrole de odos os prazos relacionados ao conrao e inormar à

auoridade compeene a necessidade de prorrogação conraual ou de realização de

nova conraação, conorme o caso (Decreo Municipal nº 4.985, de 2023, ar. 15, IX);

5.32. Manerá o conrole do prazo de vigência e da aualização do valor da garana

conraual, procedendo, em empo hábil, ao encaminhameno necessário à sua

subsuição e/ou reorço ou prorrogação do prazo de sua vigência, quando or o caso

(Decreo Municipal nº 4.985, de 2023, ar. 15, X);

5.33. Dará início aos procedimenos para a prorrogação do conrao com a

anecedência necessária, levando em cona as inormações presadas pela unidade

demandane do serviço e pelo scal do conrao, os preços de mercado e demais

elemenos que auxiliem na idencação da proposa mais vanajosa para a

Adminisração (Decreo Municipal nº 4.985, de 2023, ar. 15, XI);

5.34. Vericará se a documenação necessária ao pagameno, encaminhada pelo scal

do conrao, esá de acordo com o disposo no conrao e nas normas que disciplina os
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procedimenos para a liquidação e pagameno (Decreo Municipal nº 4.985, de 2023,

ar. 15, XII);

5.35. Vericada a exisência de qualquer inração conraual, consaada pelo gesor,

ou aponada pelo scal, relaará os aos e iniciar o procedimeno de proposa de

aplicação de penalidade, nos ermos previsos no insrumeno conraual, bem como

inormará, com a devida juscava écnica, à auoridade responsável, os aos que

ensejam a aplicação de sanções adminisravas em ace da inexecução parcial ou oal

do conrao, observada a legislação vigene (Decreo Municipal nº 4.985, de 2023, ar.

15, XIII);

5.36. Apurará siuação de inadimplemeno com relação às obrigações rabalhisas, ao

omar conhecimeno dela por qualquer meio, independenemene de ação judicial, e

adoar, garando o conradiório e a ampla deesa, as providências previsas em lei e

no conrao (Decreo Municipal nº 4.985, de 2023, ar. 15, XIV);

5.37. Execuará as avidades inerenes à complea gesão do conrao rmado,

inclusive no que se reere à manuenção das condições de regularidade scal,

previdenciária e rabalhisa da conraada, aualizando-as sempre que necessário

(Decreo Municipal nº 4.985, de 2023, ar. 15, XV);

5.38. Poderá soliciar maniesação écnica dos órgãos de assessorameno jurídico, do

conrole inerno ou de ouros seores do órgão ou da conraane, a m de subsidiar

sua decisão.

6. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Além das coberuras assisenciais, a Conraada erá as seguines obrigações:

6.1. Maner aualizado e válido seu regisro como Operadora de Plano de Saúde juno

à ANS;

6.2. Fornecer grauiamene carões de idencação personalizados a odos os

beneciários, no prazo máximo de 30 dias após a inclusão (primeira via sem cuso; vias

adicionais por perda/exravio sem cuso adicional);

6.3. Fornecer Guia Médico aualizado, em ormao sico e/ou digial, conendo relação

complea da rede credenciada com endereços, eleones e especialidades;

6.4. Maner preposo responsável pela inerace com a Câmara Municipal, para

resolução de quesões operacionais, inclusões, exclusões, auorizações e reclamações;
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6.5. Disponibilizar Cenral de Aendimeno eleônico (0800 ou equivalene), em

uncionameno conorme a legislação vigene.

6.6. Apresenar relaório mensal de ulização dos serviços, conendo: número de

consulas realizadas por beneciário, especialidades ulizadas, exames realizados,

inernações, procedimenos cirúrgicos, cuso de sinisralidade, demonsrando

ransparência no uso do plano;

6.7. Observar os prazos máximos de aendimeno esabelecidos pela Resolução

Normava ANS nº 259/2011:

◦ Consula básica (pediaria, clínica médica, cirurgia geral, GO e cardiologia): 7

dias úeis;

◦ Consulas nas demais especialidades: 14 dias úeis;

◦ Procedimenos de ala complexidade (PAC): prazo conorme Rol ANS;

◦ Urgências e emergências: aendimeno imediao.

6.8. Comunicar à Câmara Municipal, com anecedência mínima de 30 (rina) dias,

qualquer descredenciameno de hospial, laboraório, clínica ou prossional médico,

apresenando imediaamene subsuo de qualidade écnica equivalene ou superior;

6.9. Garanr o sigilo médico e a proeção dos dados pessoais dos beneciários, em

conormidade com a Lei Geral de Proeção de Dados (LGPD - Lei nº 13.709/2018) e

com a Resolução Normava ANS nº 255/2011;

6.10. Maner sisema inormazado de auorização de procedimenos, com

possibilidade de acesso via web/aplicavo móvel;

6.11. Não inerromper, sob qualquer preexo, os raamenos já iniciados, inadiáveis,

seriados ou de emergência durane a vigência conraual;

6.12. Apresenar mensalmene, junamene com a aura, comprovação de

regularidade scal (cerdões negavas ederais, esaduais, municipais, FGTS, CNDT) e

cerdão de siuação cadasral regular na ANS.

7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
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7.1. Indicar, ormalmene, o Gesor e o Fiscal de Conrao para acompanhameno da

execução conraual;

7.2. Expedir auorização de serviços com anecedência mínima de 3 (rês) dias úeis da

daa de início da sua execução;

7.3. Nocar, por escrio, a ocorrência de evenuais impereições no curso de

execução dos serviços, xando prazo para a sua correção;

7.4. Encaminhar a liberação de pagameno das auras da presação de serviços

aprovadas;

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. O pagameno será mensal, mediane apresenação de aura discriminada por

beneciário, conendo:

◦ Nome compleo de cada beneciário;

◦ Faixa eária;

◦ Valor individual (por vida);

◦ Valor oal da aura

Do recebimeno

8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamene, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo

scal de conrao, mediane ermo(s) dealhado(s), quando vericado o cumprimeno

das exigências. (Ar. 140, I, ‘a’, da Lei nº 14.133, de 2021)

8.3. O prazo da disposição acima será conado do recebimeno de comunicação de

cobrança oriunda da conraada com a comprovação da presação dos serviços a que

se reerem a parcela a ser paga.

8.4. O scal do conrao realizará o recebimeno provisório do objeo do conrao

mediane ermo dealhado que comprove o cumprimeno das exigências de caráer

écnico e adminisravo.

8.5. A Conraada ca obrigada a reparar, corrigir, remover, reconsruir ou subsuir,

às suas expensas, no odo ou em pare, o objeo em que se vericarem vícios, deeios

ou incorreções resulanes da execução ou maeriais empregados, cabendo à

scalização não aesar a úlma e/ou única medição de serviços aé que sejam sanadas
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odas as evenuais pendências que possam vir a ser aponadas no Recebimeno

Provisório.

8.6. A scalização não eeuará o aese da úlma e/ou única medição de serviços aé

que sejam sanadas odas as evenuais pendências que possam vir a ser aponadas no

Recebimeno Provisório (Ar. 119 c/c ar. 140 da Lei nº 14.133, de 2021).

8.7. Os serviços poderão ser rejeiados, no odo ou em pare, quando em desacordo

com as especicações consanes no Termo de Reerência e na proposa, sem prejuízo

da aplicação das penalidades cabíveis.

8.8. Quando a scalização or exercida por um único servidor, o Termo Dealhado

deverá coner o regisro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução

do conrao, em relação à scalização écnica e adminisrava e demais documenos

que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gesor do conrao para

recebimeno denivo.

8.9. Os serviços serão recebidos denivamene no prazo de 5 (cinco) dias, conados

do recebimeno provisório, por servidor ou comissão designada pela auoridade

compeene, após a vericação da qualidade e quandade do serviço e consequene

aceiação mediane ermo dealhado, obedecendo os seguines procedimenos:

8.9.1. Realizar a análise dos relaórios e de oda a documenação apresenada

pela scalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o

pagameno da despesa, indicar as cláusulas conrauais pernenes, soliciando à

Conraada, por escrio, as respecvas correções;

8.9.2. Emir Termo Dealhado para eeio de recebimeno denivo dos serviços

presados, com base nos relaórios e documenações apresenadas;

8.9.3. Comunicar a Conraada para que emia a Noa Fiscal ou Faura, com o

valor exao dimensionado pela scalização; e

8.9.4. Enviar a documenação pernene ao seor de conraos para a

ormalização dos procedimenos de liquidação e pagameno, no valor

dimensionado pela scalização e gesão.

8.10. No caso de conrovérsia sobre a execução do objeo, quano à dimensão,

qualidade e quandade, se houver parcela inconroversa, deverá ser observado o eor

do ar. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação à Conraada para emissão

de Noa Fiscal no que perne à parcela inconroversa, para eeio de liquidação e

pagameno.
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8.11. Nenhum prazo de recebimeno ocorrerá enquano pendene a solução, pela

Conraada, de inconsisências vericadas na execução do objeo ou no insrumeno

de cobrança.

8.12. O recebimeno provisório ou denivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade éco-prossional pela

pereia execução do conrao.

Liquidação

8.13. Recebida a Noa Fiscal ou documeno de cobrança equivalene, correrá o prazo

de 10 (dez) dias úeis para fins de liquidação, a conar de seu recebimeno pela

Adminisração, na orma desa seção, prorrogáveis por igual período, juscadamene,

quando houver necessidade de diligências para a aerição do aendimeno das

exigências conrauais (ar. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Insrução Normava SEGES/ME nº 77,

de 4 de novembro de 2022).

8.13.1. O prazo de que raa o iem anerior será reduzido à meade, manendo-

se a possibilidade de prorrogação nele especicada, nos casos de conraações

decorrenes de despesas cujos valores não ulrapassem o limie de que raa o

inciso II do capu do ar. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. Para ns de liquidação, o seor compeene deve vericar se a Noa Fiscal ou

Faura apresenada expressa os elemenos necessários e essenciais do documeno, ais

como, caso aplicáveis:

8.14.1. o prazo de validade;

8.14.2. a daa da emissão;

8.14.3. os dados do conrao e do órgão conraane;

8.14.4. o período respecvo de execução do conrao

8.14.5. o valor a pagar

8.14.6. dados bancários para crédio/emissão da ordem bancária, conendo:

código e nome do banco, número da agência (sem o dígio) e número da cona

correne (com o dígio); e

8.14.7. evenual desaque do valor de reenções ribuárias cabíveis.

8.15. Havendo erro na apresenação da Noa Fiscal/Faura, ou circunsância que

impeça a liquidação da despesa, esa cará sobresada aé que a conraada
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da siuação, sem ônus à conraane.

8.16. A Noa Fiscal ou Faura deverá ser obrigaoriamene acompanhada da

comprovação da regularidade scal, consaada por meio de consula on-line ao SICAF

ou, na impossibilidade de acesso ao reerido Sisema, mediane consula aos síos

elerônicos ociais ou à documenação mencionada no ar. 68 da Lei nº 14.133/2021.

8.17. A Adminisração deverá realizar consula ao SICAF para:

8.17.1. vericar a manuenção das condições de habiliação exigidas no edial;

8.17.2. idencar possível razão que impeça a parcipação em liciação, no

âmbio do órgão ou endade, ais como proibição de conraar com o Poder

Público, bem como ocorrências impedivas indireas (Insrução Normava

SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018).

8.18. Consaando-se, juno ao SICAF, a siuação de irregularidade da Conraada, será

providenciada sua nocação, por escrio, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úeis,

regularize sua siuação ou, no mesmo prazo, apresene sua deesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a criério da Conraane.

8.19. Não havendo regularização ou sendo a deesa considerada improcedene, a

conraane deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela scalização da

regularidade scal quano à inadimplência da conraada, bem como quano à

exisência de pagameno a ser eeuado, para que sejam acionados os meios

pernenes e necessários para garanr o recebimeno de seus crédios.

8.20. Persisndo a irregularidade, a conraane deverá adoar as medidas necessárias

à exnção conraual nos auos do processo adminisravo correspondene,

assegurada à Conraada a ampla deesa.

8.21. Havendo a eeva execução do objeo, os pagamenos serão realizados

normalmene, aé que se decida pela exnção do conrao, caso a conraada não

regularize sua siuação juno ao SICAF.

Prazo de pagameno

8.22. O pagameno será realizado no prazo de 10 (dez) dias úeis, conados da

apresenação da noa scal ou documeno de cobrança equivalene, desde que enha

sido nalizada a liquidação da despesa, conorme seção anerior.
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8.23. No caso de araso pela Conraane, os valores devidos à conraada serão

aualizados moneariamene na orma da legislação aplicável, bem como incidirão

juros moraórios, a razão de 0,5% (meio por ceno) ao mês, calculados pro raa

emporis, em relação ao araso vericado.

8.24. Não haverá reembolso ou redução proporcional de valores em caso de não

ulização dos serviços por qualquer beneciário (caracerísca de plano pré-pago).

Forma de pagameno

8.25. O pagameno será realizado por meio de ranserência bancária ou mediane

apresenação de boleo bancário.

8.26. Será considerada daa do pagameno o dia em que consar como emida a

ordem bancária para pagameno.

8.27. A Conraane poderá, por ocasião do pagameno, eeuar a reenção de ribuos

deerminada por lei, ainda que não haja indicação de reenção na noa scal

apresenada ou que se rera a reenções não realizadas em meses aneriores.

8.27.1. Independenemene do percenual de ribuo inserido na planilha,

quando houver, serão redos na one, quando da realização do pagameno, os

percenuais esabelecidos na legislação vigene.

8.28. O Município de Caçapava/SP passou a aplicar a Insrução Normava RFB nº

1.234/2012, alerada pela Insrução Normava RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023.

Desa orma, para odos os documenos scais e comerciais emidos a parr de

27/07/2023, deverão ser observadas as disposições da ciada Insrução Normava,

conendo o desaque do Imposo de Renda, ou o embasameno legal de sua não

incidência, além do valor bruo do ulo e o valor líquido devido, sob pena de sorer a

reenção do valor oal.

8.28.1. Essa reenção não se aplica às reenções das conribuições sociais

PISPASEP, COFINS e CSLL previsas na Insrução Normava RFB nº 1.234/2012.

8.29. A Conraada regularmene opane pelo Simples Nacional, nos ermos da Lei

Complemenar nº 123, de 2006, não sorerá a reenção ribuária quano aos imposos

e conribuições abrangidos por aquele regime. No enano, o pagameno cará

condicionado à apresenação de comprovação, por meio de documeno ocial, de que

az jus ao raameno ribuário avorecido previso na reerida Lei Complemenar.
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e criério de julgameno da proposa

9.1. O ornecedor será selecionado por meio de procedimeno de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a orma ELETRÔNICA, adoando-se como criério de

julgameno oMENOR PREÇO ANUAL.

9.1.1. O menor preço global anual será apurado a partr do somaório dos

valores uniários mensais por beneficiário, discriminados por aixa eária,

multplicados pelas quantdades estmadas de vidas, conorme disposo na

planilha de proposa consane do edial.

9.1.2. Para ns de julgameno das proposas, será considerada a estmatva de

vidas indicada no edial, sendo cero que al quanavo possui caráer

meramene estmatvo, não gerando direio adquirido a volumes mínimos de

conraação.

Regime de Execução

9.2. O regime de execução do conrao será a empreiada por preço uniário.

9.2.1. Para os ns dese conrao, enende-se por empreiada por preço uniário

o pagameno de valor uniário mensal por beneficiário, apurado por aixa

eária, aplicado sobre o quantatvo de vidas eetvamene vinculadas ao plano

de assisência médica em cada período de aurameno.

9.2.2. O pagameno será realizado com base no número real de beneficiários

atvos no mês de reerência, observados os valores uniários oerados na

proposa vencedora e as disposições conrauais aplicáveis.

Exigências de habiliação

9.3. Para ns de habiliação, deverá o liciane comprovar os seguines requisios:

Habiliação jurídica

9.3.1. Pessoa fsica: cédula de idendade (RG) ou documeno equivalene que,

por orça de lei, enha validade para ns de idencação em odo o erriório

nacional;

9.3.2. Empresário individual: inscrição no Regisro Público de Empresas

Mercans, a cargo da Juna Comercial da respecva sede;
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9.3.3. Microempreendedor Individual – MEI: Cercado da Condição de

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceiação cará condicionada à

vericação da auencidade no sío

htps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pbr/empreendedor;

9.3.4. Sociedade empresária, sociedade limiada unipessoal – SLU ou sociedade

identficada como empresa individual de responsabilidade limiada - EIRELI:

inscrição do ao consuvo, esauo ou conrao social no Regisro Público de

Empresas Mercans, a cargo da Juna Comercial da respecva sede,

acompanhada de documeno comprobaório de seus adminisradores;

9.3.5. Sociedade empresária esrangeira: poraria de auorização de

uncionameno no Brasil, publicada no Diário Ocial da União e arquivada na

Juna Comercial da unidade ederava onde se localizar a lial, agência, sucursal

ou esabelecimeno, a qual será considerada como sua sede, conorme Insrução

Normava DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.3.6. Sociedade simples: inscrição do ao consuvo no Regisro Civil de

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documeno

comprobaório de seus adminisradores;

9.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição

do ao consuvo da lial, sucursal ou agência da sociedade simples ou

empresária, respecvamene, no Regisro Civil das Pessoas Jurídicas ou no

Regisro Público de Empresas Mercans onde opera, com averbação no Regisro

onde em sede a mariz;

9.3.8. Os documenos apresenados deverão esar acompanhados de odas as

alerações ou da consolidação respecva.

Habiliação fiscal, social e rabalhisa

9.3.9. Prova de inscrição no Cadasro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadasro de Pessoas Físicas, conorme o caso;

9.3.10. Prova de regularidade scal perane a Fazenda Nacional, mediane

apresenação de cerdão expedida conjunamene pela Secrearia da Receia

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

reerene a odos os crédios ribuários ederais e à Dívida Ava da União (DAU)

por elas adminisrados, inclusive aqueles relavos à Seguridade Social, nos
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ermos da Poraria Conjuna nº 1.751, de 02 de ouubro de 2014, do Secreário

da Receia Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.3.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garana do Tempo de Serviço

(FGTS);

9.3.12. Prova de inexisência de débios inadimplidos perane a Jusça do

Trabalho, mediane a apresenação de cerdão negava ou posiva com eeio

de negava, nos ermos do Tíulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreo-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.3.13. Prova de inscrição no Cadasro de Conribuines Esadual e/ou

Municipal relavo ao domicílio ou sede do ornecedor, pernene ao seu ramo

de avidade e compavel com o objeo conraual;

9.3.14. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Esadual do domicílio

ou sede do ornecedor, relava à avidade em cujo exercício conraa ou

concorre;

9.3.15. Caso o ornecedor seja considerado iseno dos ribuos relacionados ao

objeo conraual, deverá comprovar al condição mediane a apresenação de

declaração da Fazenda respecva do seu domicílio ou sede, ou oura

equivalene, na orma da lei.

9.3.16. O ornecedor enquadrado como microempreendedor individual que

preenda auerir os benecios do raameno dierenciado previsos na Lei

Complemenar n. 123, de 2006, esará dispensado da prova de inscrição nos

cadasros de conribuines esadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.3.17. cerdão negava de insolvência civil expedida pelo disribuidor do

domicílio ou sede do liciane, caso se rae de pessoa sica, desde que admida

a sua parcipação na liciação (ar. 5º, inciso II, alínea “c”, da Insrução

Normava Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

9.3.18. cerdão negava de alência expedida pelo disribuidor da sede do

ornecedor – Lei nº 14.133, de 2021, ar. 69, capu , inciso II);

Qualificação Técnica

9.3.19. Comprovação de apdão para execução de serviço de complexidade

ecnológica e operacional equivalene ou superior com o objeo desa
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conraação, ou com o iem pernene, por meio da apresenação de cerdões

ou aesados, por pessoas jurídicas de direio público ou privado, ou

regularmene emido(s) pelo conselho prossional compeene, quando or o

caso.

a) O ornecedor disponibilizará odas as inormações necessárias à

comprovação da legimidade dos aesados, apresenando, quando

soliciado pela Adminisração, cópia do conrao que deu supore à

conraação, endereço aual da Conraane e local em que oi execuado o

objeo conraado, denre ouros documenos;

b) A comprovação a que se reere o iem 9.3.19 poderá ser eeuada pelo

somaório das quandades realizadas em anos Aesados ou Cerdões

válidos quano dispuser o liciane.

c) Os aesados de capacidade écnica podem ser apresenados em nome

da mariz ou da lial da empresa liciane.

9.3.20. Regisro na Agência Nacional de Saúde Suplemenar – ANS;

9.3.21. Declaração de que dispõe ou disporá, por ocasião da assinaura do

conrao, no Município de Caçapava/SP, por ocasião da assinaura do conrao:

a) Prono-Socorro com aendimeno 24 (vine e quaro) horas e Hospial

(próprio, conraado ou credenciado), devidamene esruurados, com

planão médico ininerrupo e serviço de ambulância disponível 24 (vine e

quaro) horas.

b) No mínimo 01 (um) prossional credenciado para cada uma das

seguines especialidades médicas aendidas pelo plano ou seguro-saúde:

Clínica Geral, Pediaria, Cardiologia, Oropedia e Ginecologia e Obserícia.

c) A eetva comprovação do aendimeno às condições previsas nese

iem deverá ser apresenada aé a daa da assinaura do conrao, sob

pena de decadência do direio à conraação, nos ermos da legislação

aplicável.
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O cuso esmado oal da conraação é de R$ 1.104.865,92 (um milhão ceno e

quaro mil oiocenos e sessena e cinco reais e novena e dois cenavos), conorme

cusos uniários aposos na abela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE
VALOR MENSAL

ESTIMADO

VALOR ANUAL

ESTIMADO

1
Serviços de assisência

médica
SV 1 R$ 92.072,16* R$ 1.104.865,92

*Quandade esmada: 100 (cem) beneciários (ulares e dependenes)

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrenes dese cerame correrão no presene exercício à cona

da doação orçamenária a seguir indicada: Funcional Programáca 01.031.7005.2257

– Elemeno 33.90.39.50.
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA READEQUADA
PROCESSO DE COMPRAS Nº 79/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025

A apresenação desa Proposa será considerada como indicação basane de que

inexisem aos que impeçam a parcipação do liciane nese cerame.

DADOS DO LICITANTE

Denominação:

Endereço:

CEP: Fone:

E-mail: CNPJ:

OBJETO: Conraação de presação de serviços connuos de assisência médica que

englobe os seguimenos ambulaorial e hospialar com obserícia, aravés de plano

ou seguro de saúde colevo empresarial.

À Câmara Municipal de Caçapava/SP

CNPJ: 48.408.496/0001-63

Apresenamos nossa proposa para o ornecimeno e execução do objeo dealhado

abaixo, pelo preço oal de R$___________ (_____________), nos ermos do Edial e

seus anexos.

FAIXA ETÁRIA
QUANTIDADE PREVISTA

DE BENEFICIÁRIOS
VALOR UNITÁRIO TOTAL MENSAL TOTAL ANUAL

0 a 18 anos 17 R$ R$ R$

19 a 23 anos 4 R$ R$ R$

24 a 28 anos 6 R$ R$ R$

29 a 33 anos 5 R$ R$ R$

34 a 38 anos 9 R$ R$ R$
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39 a 43 anos 8 R$ R$ R$

44 a 48 anos 14 R$ R$ R$

49 a 53 anos 16 R$ R$ R$

54 a 58 anos 12 R$ R$ R$

59+ anos 9 R$ R$ R$

100 R$ R$

Prazo de validade da proposa: ______ dias (mínimo de 60 dias conados de sua

apresenação)

Declaro, para os devidos fins, que:

1. Que a proposa oi elaborada de orma independene, nos ermos da Lei

14.133/2021.

2. Que para elaboração da presena proposa oram considerados odos os cusos

direos, indireos, imposos, despesas de pessoal e insumos.

3. No preço esão condos odos os cusos para aendimeno dos direios rabalhisas

assegurados na Consuição Federal, nas leis rabalhisas, nas normas inralegais, nas

convenções colevas de rabalho e nos ermos de ajusameno de condua vigenes na

daa de enrega das proposas.

_______________, ____ de ________________ de 202_.

_______________________________________
Assinaura do represenane legal

Nome
RG
CPF

E-mail
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ANEXO III – DECLARAÇÕES EM GERAL

A empresa ________________ inscria no CNPJ nº ____________________ por

inermédio do seu represenane legal abaixo assinado, DECLARA sob as sanções

adminisravas cabíveis e sob as penas da lei:

a) que cumpre os requisios esabelecidos no argo 3° da Lei Complemenar nº

123, de 2006, esando apa a usuruir do raameno avorecido esabelecido em

seus ars. 42 a 49, onde na presene daa, enquadra-se como:

(...MICROEMPRESA, conforme inciso I do artgo 3º da Lei Complemenar nº 123,

de 14/12/2006 ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artgo

3º da Lei Complemenar nº 123, de 14/12/2006 ou COOPERATIVA, conforme ar.

34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007...);

b) que esá ciene e concorda com as condições condas no Edial e seus

anexos;

c) que cumpre os requisios para a habiliação denidos no Edial e que a

proposa apresenada esá em conormidade com as exigências edialícias;

d) que inexisem aos impedivos para sua habiliação no cerame, ciene da

obrigaoriedade de declarar ocorrências poseriores;

e) que não emprega menor de 18 anos em rabalho nourno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parr de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos ermos do argo 7°, XXXIII, da Consuição

) que não possui, em sua cadeia produva, empregados execuando rabalho

degradane ou orçado, observando o disposo nos incisos III e IV do ar. 1º e no

inciso III do ar. 5º da Consuição Federal;
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g) que os produos serão ornecidos por empresas que comprovem

cumprimeno de reserva de cargos previsa em lei para pessoa com deciência

ou para reabiliado da Previdência Social e que aendam às regras de

acessibilidade previsas na legislação, conorme disposo no ar. 93 da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991.

_______________, ____ de ________________ de 202_.

_______________________________________
Assinaura do represenane legal

Nome
RG
CPF

E-mail
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ANEXO IV – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO nº xx/202_

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA E A

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXX PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA DE SERVIÇOS

CONTÍNUOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

QUE ENGLOBE OS SEGUIMENTOS

AMBULATORIAL E HOSPITALAR COM

OBSTETRÍCIA ATRAVÉS DE PLANO OU

SEGURO DE SÁUDE COLETIVO

EMPRESARIAL

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, inscria no CNPJ sob nº 48.408.496/0001-63,

com sede na Praça da Bandeira, n° 151 – Cenro – Caçapava/SP, represenado pelo seu

Presidene, Senhor ______________, Cédula de Idendade nº _______ , CPF nº

_____________, residene a Rua _________________________, nº______,

CEP_____________ de ora em diane designada CONTRATANTE, e a empresa

_________________, inscria no CNPJ sob nº ____________________, com sede na

Rua _________________, nº______ CEP___________, represenada na orma de seu

esauo/conrao social pelo(a) Senhor(a) ________________, Cédula de Idendade

nº _____________, CPF nº _____________, doravane denominada simplesmene

CONTRATADA, endo em visa o que consa no Processo de Compras n° 79/2025 e em

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreo

Municipal nº 4.985, de 14 de dezembro de 2023 e demais legislações aplicáveis,

resolvem celebrar o presene Termo de Conrao, decorrene do Pregão Elerônico nº

08/2025, mediane as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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CLÁUSULA PRIMEIRA

OBJETO

1.1. Conraação de empresa especializada presação de serviços connuos de

assisência médica que englobe os seguimenos ambulaorial e hospialar com

obserícia, aravés de plano ou seguro de Saúde colevo empresarial de adesão

aculava am de aender no mínimo em nível Regional (Vale do Paraíba), para plano

básico, ou seja, quaro comparlhado/enermaria para cerca de 100 (cem) servidores

avos, inavo e vereadores desa Câmara Municipal, nas condições esabelecidas no

Termo de Reerência.

1.2. Objeo da conraação:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE
VALOR MENSAL

ESTIMADO

VALOR ANUAL

ESTIMADO

1
Serviços de assisência

médica
SV 1 R$ R$

1.3. Vinculam esa conraação, independenemene de ranscrição:

1.3.1. O Termo de Reerência;

1.3.2. Edial da Liciação;

1.3.3. A Proposa da Conraada;

1.3.4. Evenuais anexos dos documenos supraciados.

1.4. O regime de execução dese Conrao é o de empreiada por preço uniário.

CLÁUSULA SEGUNDA

VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O conrao erá vigência de 12 (doze) meses conados a parr da auorização de

serviços expedida pelo Gesor de Conraos, podendo ser prorrogado nos ermos e

limies xados no ar. 107, da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O ajuse poderá ser rescindido unilaeralmene pela CONTRATANTE, caso se

conclua por sisemáca dierenciada de conraação, conano que a Conraada seja

nocada com anecedência mínima de 60 (sessena) dias.
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2.3. A prorrogação de que raa ese iem é condicionada ao aese, pela auoridade

compeene, de que as condições e os preços permanecem vanajosos para a

Adminisração, permida a negociação com o conraado, aenando, ainda, para o

cumprimeno dos seguines requisios:

a) Esar ormalmene demonsrado no processo que a orma de presação dos

serviços em naureza connuada;

b) Seja junado relaório que discorra sobre a execução do conrao, com

inormações de que os serviços enham sido presados regularmene;

c) Seja junada juscava e movo, por escrio, de que a Adminisração

maném ineresse na realização do serviço;

d) Haja maniesação expressa do conraado inormando o ineresse na

prorrogação;

e) Seja comprovado que o conraado maném as condições iniciais de

habiliação.

2.4. O conraado não em direio subjevo à prorrogação conraual.

2.5. A prorrogação de conrao deverá ser promovida mediane celebração de ermo

adivo.

2.6. Nas evenuais prorrogações conrauais, os cusos não renováveis já pagos ou

amorzados ao longo do primeiro período de vigência da conraação deverão ser

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.7. O conrao não poderá ser prorrogado quando o conraado ver sido penalizado

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimeno de liciar e conraar com

poder público, observadas as abrangências de aplicação.

2.8. A não prorrogação conraual por conveniência da CONTRATANTE não gerará à

CONTRATADA direio a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA TERCEIRA

MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução conraual, os modelos de gesão e de execução, assim

como os prazos e condições de conclusão, enrega, observação e recebimeno do

objeo consam no Termo de Reerência, anexo a ese Conrao.
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CLÁUSULA QUARTA

VALOR E RECURSOS

4.1. O valor oal esmado do presene conrao é de R$________ (_______________)

pelo período de 12 (doze) meses, sendo que a CONTRATADA perceberá a imporância

mensal esmada de R$_________ (________________).

4.2. As variações das presações em razão da idade do usuário, e a quandade de

usuários a serem inscrios no plano, esmavamene, seguem conorme abela abaixo:

FAIXA ETÁRIA
QUANTIDADE PREVISTA

DE BENEFICIÁRIOS
VALOR UNITÁRIO TOTAL MENSAL TOTAL ANUAL

0 a 18 anos 17 R$ R$ R$

19 a 23 anos 4 R$ R$ R$

24 a 28 anos 6 R$ R$ R$

29 a 33 anos 5 R$ R$ R$

34 a 38 anos 9 R$ R$ R$

39 a 43 anos 8 R$ R$ R$

44 a 48 anos 14 R$ R$ R$

49 a 53 anos 16 R$ R$ R$

54 a 58 anos 12 R$ R$ R$

59+ anos 9 R$ R$ R$

100 R$ R$

4.3. No valor acima esão incluídas odas as despesas ordinárias direas e indireas

decorrenes da execução do objeo, inclusive ribuos e/ou imposos, encargos sociais,

rabalhisas, previdenciários, scais e comerciais incidenes, axa de adminisração,

ree, seguro e ouros necessários ao cumprimeno inegral do objeo da conraação.

4.4. A despesa onerará os recursos orçamenários e nanceiros reservados na

Funcional Programáca 01.031.7005.2257– Elemeno: 33.90.39.50.
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CLÁUSULA QUINTA

ENTREGA E RECEBIMENTO

5.1. A CONTRATADA obriga-se a ornecer o objeo, conorme especicações e

condições esabelecidas no Termo de Reerência e na Proposa por ela apresenada,

prevalecendo, no caso de divergência, as especicações e condições esabelecidas no

Termo de Reerência;

5.2. A presação de serviço do objeo desa liciação será recebido pelo scal de

conrao da CONTRATANTE ou por uncionário por esa designado, que expedirá o

Aesado de Realização dos Serviços;

5.2.1. O recebimeno não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na

orma da lei, pela qualidade, correção e segurança do objeo.

5.3. Consaadas irregularidades no objeo, a CONTRATANTE, sem prejuízo das

penalidades cabíveis, poderá:

5.3.1. Rejeiá-lo, no odo ou em pare, se não corresponder às especicações

consanes do Termo de Reerência, deerminando sua subsuição;

5.3.2. Deerminar sua complemenação se houver dierença;

5.3.3. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 5 (cinco) dias

úeis, conados do recebimeno pela CONTRATADA da nocação por escrio,

mando o preço inicialmene conraado.

CLÁUSULA SEXTA

MEDIÇÃO E PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagameno à CONTRATADA e demais condições a ele reerenes,

enconram-se denidos no Termo de Reerência, anexo a ese Conrao.

6.2. O Município de Caçapava/SP passou a aplicar a Insrução Normava RFB nº

1.234/2012, alerada pela Insrução Normava RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023.

Desa orma, para odos os documenos scais e comerciais emidos a parr de

27/07/2023, deverão ser observadas as disposições da ciada Insrução Normava,

conendo o desaque do Imposo de Renda, ou o embasameno legal de sua não
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incidência, além do valor bruo do ulo e o valor líquido devido, sob pena de sorer a

reenção do valor oal.

6.2.1. Essa reenção não se aplica às reenções das conribuições sociais

(PISPASEP, COFINS e CSLL previsas na Insrução Normava RFB nº 1.234/2012.

6.2.2. Pessoas jurídicas imunes, isenas ou opanes pelo SIMPLES

NACIONAL/MEI, não esão sujeias à reenção de imposo de renda. Para isso,

deverão comprovar com declaração al condição.

6.3. Quando da apresenação da noa scal/aura, a CONTRATADA deverá elaborar e

enregar a CONTRATANTE, aura discriminada por beneciário, conendo:

◦ Nome compleo de cada beneciário;

◦ Faixa eária;

◦ Valor individual (por vida);

◦ Valor oal da aura

6.4. É condição para o pagameno do valor consane de cada Noa Fiscal/Faura, a

apresenação dos seguines documenos odos denro da validade:

6.4.1. Cerdão de regularidade com a Previdência Social;

6.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediane

apresenação de Cerdão Conjuna de Débios relavos a Tribuos Federais e à

Dívida Ava da União, ornecida pela Secrearia da Receia Federal ou pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

6.4.3. Cerdão Negava de Débios com a Fazenda Esadual;

6.4.4. Cerdão Negava de Débios com a Fazenda Municipal;

6.4.5. Prova de regularidade relava ao Fundo de Garana por Tempo de Serviço

(FGTS), demonsrando siuação regular no cumprimeno dos encargos sociais

insuídos por lei;

6.4.6. Prova de inexisência de débios inadimplidos perane a Jusça do

Trabalho, mediane a apresenação de cerdão negava, nos ermos do Tíulo

VII-A da CLT, aprovada pelo Decreo-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – CNDT.

Edial RETIFICADO nº 08/2025 – Pregão Elerônico nº 08/2025 – Processo de Compras nº 79/2025
Página 72 de 87

Praça da Bandeira, nº 151 – Cenro – Caçapava – SP / CEP: 12.281-630 / Tel. (12) 3654-2000
liciacoes@camaracacapava.sp.gov.br / www.camaracacapava.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

6.5. A não apresenação das comprovações exigidas de que raam as cláusulas

aneriores, assegura a Conraane o direio de susar o pagameno respecvo e/ou os

pagamenos seguines.

6.6. Não será eeuado qualquer pagameno à CONTRATADA enquano houver

pendência de liquidação da obrigação nanceira em virude de penalidade ou

inadimplência conraual.

CLÁUSULA SÉTIMA

REAJUSTE

7.1. Os preços dese conrao relavos aos insumos e maeriais, desde que observado

o inerregno mínimo de 12 (doze) meses, conado da daa da apresenação da

proposa na liciação que deu origem à conraação ou, nos reajuses subsequenes ao

primeiro, da daa de início dos eeios nanceiros do úlmo reajuse ocorrido, serão

reajusados, ulizando-se a variação do índice IPC FIPE - Índice de Preço ao

Consumidor, em 12 (doze) meses.

7.2. O reajuse será calculado em conormidade com a legislação vigene, e de acordo

com a seguine órmula:

Onde:

R = parcela de reajuse;

Po = preço inicial do conrao no mês de reerência dos preços ou preço do

conrao no mês de aplicação do úlmo reajuse;

IPC/IPCo = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida

enre o mês de reerência de preços, ou o mês do úlmo reajuse aplicado,

e o mês de aplicação do reajuse

7.3. Em se raando de conrao por escopo, o saldo conraual sobre o qual incidirá o

reajuse será inormado pela scalização do conrao.
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7.4. Reajuse Técnico

7.4.1. Reajuse Técnico visa à manuenção do equilíbrio econômico-nanceiro

inicial é será aplicável caso a sinisralidade do período de no mínimo 12 meses

conados do início da vigência do conrao ou da úlma repacuação, quando a

sinisralidade ulrapassar os 75% (seena e cinco por ceno).

7.4.2. Nese caso, para o calculo do percenual de reajuse por sinisralidade (R)

será aplicada a seguine órmula:

R = [ (S/Sm) – 1 ]

Onde:

R = Reajuse por sinisralidade, em virude do desequilíbrio econômico-

auarial

S = Sinisralidade apurada no período (mínimo de 12 meses)

Sm =Mea de sinisralidade expressa em conrao

7.4.3. Na hipóese de se consaar a necessidade de aplicação do reajuse por

sinisralidade, o mesmo deverá ser procedido de orma complemenar ao índice

de reajuse adoado.

7.4.4. Caberá a CONTRATADA a iniciava revisional por Reajuse Técnico, cujo

pedido deverá demonsrar analicamene, a elevação dos cusos de variação dos

serviços médico hospialares e dos insumos ulizados na presação dos serviços.

7.5. Caso o índice esabelecido para reajusameno venha a ser exno ou de qualquer

orma não possam mais ser ulizado, será adoado, em subsuição, o que vier a ser

deerminado pela legislação enão em vigor.

7.6. Na ausência de previsão legal quano ao índice subsuo, as pares elegerão novo

índice ocial, para reajusameno do preço do valor remanescene, por meio de ermo

adivo.

7.7. Os reajuses deverão ser precedidos de soliciação da CONTRATADA devidamene

insruídas e endereçadas à Gesão de Conraos.

CLÁUSULA OITAVA
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SUBCONTRATAÇÃO

8.1. Não será admida a subconraação do objeo conraual.

CLÁUSULA NONA

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

9.1. A CONTRATADA deve cumprir odas as obrigações consanes dese Conrao e de

seus anexos, assumindo como exclusivamene seus os riscos e as despesas decorrenes

da boa e pereia execução do objeo, observando, ainda, as obrigações a seguir

disposas:

9.1.1. Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a erceiros,

oriundos de sua culpa ou dolo durane o ornecimeno do objeo dese ermo, os

quais não serão excluídos ou reduzidos em decorrência do acompanhameno

exercido pela CONTRATANTE.

9.1.2. Maner durane oda a vigência do conrao, em compabilidade com as

obrigações assumidas, odas as condições exigidas para qualicação na

conraação direa.

9.1.3. Comunicar por escrio ao scal de conrao, sempre que necessário, as

ocorrências vericadas no ranscorrer do conrao.

9.1.4. Responsabilizar-se pelo cumprimeno de odas as obrigações rabalhisas,

previdenciárias, scais, comerciais e as demais previsas em legislação especíca,

cuja inadimplência não ransere a responsabilidade à CONTRATANTE e não

poderá onerar o objeo do conrao.

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenes da execução do

objeo, de acordo com o Código de Deesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de

1990).

9.1.6. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vine e quaro) horas

que anecede a daa da enrega, os movos que impossibiliem o cumprimeno

do prazo previso, com a devida comprovação.

9.1.7. Aender às deerminações regulares emidas pelo scal ou gesor do

conrao ou auoridade superior (ar. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e presar

odo esclarecimeno ou inormação por eles soliciados.
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9.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenes do ornecimeno do

objeo, bem como por odo e qualquer dano causado à Adminisração ou

erceiros, não reduzindo essa responsabilidade a scalização ou o

acompanhameno da execução conraual pela CONTRATANTE, que cará

auorizada a desconar dos pagamenos devidos ou da garana, caso exigida, o

valor correspondene aos danos soridos.

9.1.9. Não permir a ulização de qualquer rabalho do menor de dezesseis

anos, exceo na condição de aprendiz para os maiores de quaorze anos, nem

permir a ulização do rabalho do menor de dezoio anos em rabalho nourno,

perigoso ou insalubre.

9.1.10. Quando não or possível a vericação da regularidade, a CONTRATADA

deverá enregar ao seor responsável pela scalização do conrao, juno com a

Noa Fiscal para ns de pagameno, os seguines documenos:

a) prova de regularidade relava à Seguridade Social;

b) cerdão conjuna relava aos ribuos ederais e à Dívida Ava da União;

c) cerdões que comprovem a regularidade perane a Fazenda Esadual ou

Disrial do domicílio ou sede do conraado;

d) Cerdão de Regularidade do FGTS – CRF; e

e) Cerdão Negava de Débios Trabalhisas – CNDT.

9.1.11. Paralisar, por deerminação da CONTRATANTE, qualquer avidade que

não eseja sendo execuada de acordo com a boa écnica ou que ponha em risco

a segurança de pessoas ou bens de erceiros.

9.1.12. Arcar com o ônus decorrene de evenual equívoco no dimensionameno

dos quanavos de sua proposa, inclusive quano aos cusos variáveis

decorrenes de aores uuros e inceros, devendo complemená-los, caso o

previso inicialmene em sua proposa não seja sasaório para o aendimeno

do objeo da conraação exceo quando ocorrer algum dos evenos arrolados no

ar. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.13. Cumprir, durane odo a vigência do conrao, a reserva de cargos

previsa em lei para pessoa com deciência, para reabiliado da Previdência

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previsas na legislação

(ar. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021).
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9.1.14. Cumprir, além dos posulados legais vigenes de âmbio ederal, esadual

ou municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE.

9.1.15. Presar odo esclarecimeno ou inormação soliciada pela

CONTRATANTE, ou por seus proposos, garanndo-lhes o acesso, a qualquer

empo, ao local dos rabalhos, bem como aos documenos relavos ao

ornecimeno do objeo.

9.1.16. Guardar sigilo sobre odas as inormações obdas em decorrência do

cumprimeno do conrao.

9.1.17. A CONTRATADA em siuação de recuperação judicial/exrajudicial deverá

comprovar o cumprimeno das obrigações do plano de recuperação

judicial/exrajudicial sempre que soliciada pelo scal de conrao e, ainda, na

hipóese de subsuição ou impedimeno do adminisrador judicial, comunicar

imediaamene, por escrio, ao scal de conrao.

CLÁUSULA DÉCIMA

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

10.1. São obrigações da CONTRATANTE:

10.1.1. Exercer o acompanhameno e a scalização dos serviços;

10.1.2. Exigir o cumprimeno de odas as obrigações assumidas pelo Conraado,

de acordo com o conrao e seus anexos;

10.1.3. Receber o objeo no prazo e condições esabelecidas no Termo de

Reerência;

10.1.4. Nocar a CONTRATADA, por escrio, sobre vícios, deeios ou

incorreções vericadas no objeo ornecido, para que seja por ela subsuído,

reparado ou corrigido, no oal ou em pare, às suas expensas;

10.1.5. Acompanhar e scalizar a execução do conrao e o cumprimeno das

obrigações pela CONTRATADA;

a) O scal do conrao anoará em regisro próprio odas as ocorrências

relacionadas à execução do conrao, deerminando o que or necessário

para regularização das alas ou dos deeios observados (Lei nº

14.133/2021, ar. 117, § 1º).
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b) O scal do conrao inormará a seus superiores, em empo hábil para a

adoção de medidas convenienes, a siuação que demandar decisão ou

providência que ulrapasse sua compeência (Lei nº 14.133/2021, ar. 117,

§ 2º).

10.1.6. Eeuar o pagameno à CONTRATADA do valor correspondene ao

ornecimeno do objeo, no prazo, orma e condições esabelecidos no presene

Conrao e no Termo de Reerência;

10.1.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previsas na lei e nese Conrao;

10.1.8. Ciencar a Procuradoria Jurídica, quando or o caso, para adoção das

medidas judiciais e exrajudiciais cabíveis quando do descumprimeno de

obrigações pela CONTRATADA;

10.1.9. Expliciamene emir decisão sobre odas as soliciações e reclamações

relacionadas à execução do presene Conrao, ressalvados os requerimenos

maniesamene impernenes, meramene proelaórios ou de nenhum

ineresse para a boa execução do ajuse;

10.1.10. A Adminisração erá o prazo de um mês a conar da daa do proocolo

do requerimeno para decidir, admida a prorrogação movada, por igual

período.

10.1.11. Responder evenuais pedidos de reesabelecimeno do equilíbrio

econômico-nanceiro eios pela CONTRATADA no prazo máximo de um mês.

10.1.12. Nocar os emienes das garanas quano ao início de processo

adminisravo para apuração de descumprimeno de cláusulas conrauais (§4º,

do ar. 137, da Lei nº 14.133/2021).

10.1.13. Comunicar a CONTRATADA na hipóese de poserior aleração do

projeo pela CONTRATANTE, no caso do ar. 93, §2º, da Lei nº 14.133/2021,

quando cabível.

10.1.14. A Adminisração não responderá por quaisquer compromissos

assumidos pela CONTRATADA com erceiros, ainda que vinculados à execução do

conrao, bem como por qualquer dano causado a erceiros em decorrência de

ao da CONTRATADA, de seus empregados, preposos ou subordinados.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

ANTICORRUPÇÃO

11.1. Para a execução dese conrao, nenhuma das pares poderá oerecer, dar ou se

compromeer a dar a quem quer que seja, ou aceiar ou se compromeer a aceiar de

quem quer que seja, ano por cona própria quano por inermédio de ourem,

qualquer pagameno, doação, compensação, vanagens nanceiras ou não nanceiras

ou benecios de qualquer espécie que consuam práca ilegal ou de corrupção, seja

de orma direa ou indirea quano ao objeo dese conrao, ou de oura orma a ele

não relacionada, devendo garanr, ainda, que seus preposos e colaboradores ajam da

mesma orma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

12.1. As pares deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de

agoso de 2018 (Lei Geral de Proeção de Dados Pessoais), e alerações, quando do

raameno de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que enham acesso, para o

propósio de execução e acompanhameno dese Conrao, não podendo divulgar,

revelar, produzir, ulizar ou deles dar conhecimeno a erceiros esranhos a esa

conraação, a não ser por orça de obrigação legal ou regulaória.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

GARANTIA

13.1. A conraação cona com garana de execução, nos moldes do ar. 96 da Lei nº

14.133, de 2021, na modalidade _________, em valor correspondene a 5% (cinco por

ceno) do valor anual do conrao.

13.2. Caso ulizada a modalidade de seguro-garana, a apólice deverá er validade

durane a execução do conrao e aé 90 (novena) dias após o érmino da sua

vigência, permanecendo em vigor mesmo que o conraado não pague o prêmio nas

daas convencionadas.
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13.3. A apólice do seguro garana deverá acompanhar as modicações reerenes à

vigência do conrao principal mediane a emissão do respecvo endosso pela

seguradora.

13.4. Será permida a subsuição da apólice de seguro-garana na daa de renovação

ou de aniversário, desde que mandas as condições e coberuras da apólice vigene e

nenhum período que descobero, ressalvado o disposo no iem 13.5 dese conrao.

13.5. Na hipóese de suspensão do conrao por ordem ou inadimplemeno da

Adminisração, o conraado cará desobrigado de renovar a garana ou de endossar a

apólice de seguro aé a ordem de reinício da execução ou o adimplemeno pela

Adminisração.

13.6. A garana assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagameno

de:

13.6.1. prejuízos advindos do não cumprimeno do objeo do conrao e do não

adimplemeno das demais obrigações nele previsas;

13.6.2. mulas moraórias e punivas aplicadas pela Adminisração à

CONTRATADA; e

13.6.3. obrigações rabalhisas e previdenciárias de qualquer naureza e para

com o FGTS, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

13.7. A modalidade seguro-garana somene será aceia se conemplar odos os

evenos indicados no iem 13.6, observada a legislação que rege a maéria.

13.8. A garana em dinheiro deverá ser eeuada em avor da CONTRATANTE, em

cona especíca na Caixa Econômica Federal, com correção moneária.

13.9. Caso a opção seja por ulizar ulos da dívida pública, eses devem er sido

emidos sob a orma escriural, mediane regisro em sisema cenralizado de

liquidação e de cusódia auorizado pelo Banco Cenral do Brasil, e avaliados pelos

seus valores econômicos, conorme denido pelo Minisério da Economia.

13.10. No caso de garana na modalidade de ança bancária, deverá ser emida por

banco ou insuição nanceira devidamene auorizada a operar no País pelo Banco

Cenral do Brasil, e deverá consar expressa renúncia do ador aos benecios do argo

827 do Código Civil.
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13.11. No caso de aleração do valor do conrao, ou prorrogação de sua vigência, a

garana deverá ser ajusada ou renovada, seguindo os mesmos parâmeros ulizados

quando da conraação.

13.12. Se o valor da garana or ulizado oal ou parcialmene em pagameno de

qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a azer a respecva reposição no prazo

máximo de 2 (dois) dias úeis, conados da daa em que or nocada.

13.13. A CONTRATANTE execuará a garana na orma previsa na legislação que rege

a maéria.

13.14. O emiene da garana oerada pela CONTRATADA deverá ser nocado pela

CONTRATANTE quano ao início de processo adminisravo para apuração de

descumprimeno de cláusulas conrauais (ar. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.15. Caso se rae da modalidade seguro-garana, ocorrido o sinisro durane a

vigência da apólice, sua caracerização e comunicação poderão ocorrer ora desa

vigência, não caracerizando ao que jusque a negava do sinisro, desde que

respeiados os prazos prescricionais aplicados ao conrao de seguro, nos ermos do

ar. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

13.16. Exnguir-se-á a garana com a resuição da apólice, cara ança ou

auorização para a liberação de imporâncias deposiadas em dinheiro a ulo de

garana, acompanhada de declaração do conraane, mediane ermo

circunsanciado, de que a CONTRATADA cumpriu odas as cláusulas do conrao.

13.17. A garana somene será liberada ou resuída após a el execução do conrao

ou após a sua exnção por culpa exclusiva da Adminisração e, quando em dinheiro,

será aualizada moneariamene.

13.18. O garandor não é pare para gurar em processo adminisravo insaurado

pela CONTRATANTE com o objevo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à

CONTRATADA.

13.19. A CONTRATADA auoriza a CONTRATANTE a reer, a qualquer empo, a garana,

na orma previsa nese Conrao.

13.20. Além da garana de que raam os ars. 96 e seguines da Lei nº 14.133/21, a

presene conraação possui previsão de garana conraual do bem a ser ornecido,

incluindo manuenção e assisência écnica, conorme condições esabelecidas no

Termo de Reerência.
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13.21. A garana de execução é independene de evenual garana do produo

previsa especicamene no Termo de Reerência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

RESCISÃO E SANÇÕES

14.1. Comee inração adminisrava, nos ermos da Lei nº 14.133, de 2021, a

CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do conrao;

b) der causa à inexecução parcial do conrao que cause grave dano à

Adminisração ou ao uncionameno dos serviços públicos ou ao ineresse

colevo;

c) der causa à inexecução oal do conrao;

d) ensejar o reardameno da execução ou da enrega do objeo da conraação

sem movo juscado;

e) apresenar documenação alsa ou presar declaração alsa durane a

execução do conrao;

) pracar ao rauduleno na execução do conrao;

g) comporar-se de modo inidôneo ou comeer raude de qualquer naureza;

h) pracar ao lesivo previso no ar. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agoso de

2013.

14.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas inrações acima descrias as

seguines sanções:

i. Adverência, quando o conraado der causa à inexecução parcial do conrao,

sempre que não se juscar a imposição de penalidade mais grave (ar. 156, §2º,

da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimeno de liciar e conraar, quando pracadas as conduas descrias

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subiem acima dese Conrao, sempre que não se

juscar a imposição de penalidade mais grave (ar. 156, § 4º, da Lei nº 14.133,

de 2021);
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iii. Declaração de inidoneidade para liciar e conraar, quando pracadas as

conduas descrias nas alíneas “e”, “”, “g” e “h” do subiem acima dese

Conrao, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que jusquem a imposição de

penalidade mais grave (ar. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv.Mula:

iv.1) Moraória de 0,5% (cinco décimos por ceno) por dia de araso

injuscado sobre o valor da parcela inadimplida, aé o limie de 20 (vine)

dias;

iv.2) O araso superior a 30 dias auoriza a Adminisração a promover a

exnção do conrao por descumprimeno ou cumprimeno irregular de

suas cláusulas, conorme dispõe o inciso I do ar. 137 da Lei n. 14.133, de

2021.

iv.3) Compensaória de 20% (vine por ceno) sobre o valor oal do

conrao, no caso de inexecução oal do objeo.

14.3. A aplicação das sanções previsas nese Conrao não exclui, em hipóese

alguma, a obrigação de reparação inegral do dano causado ao Conraane (ar. 156,

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

14.4. Todas as sanções previsas nese Conrao poderão ser aplicadas

cumulavamene com a mula (ar. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.5. Anes da aplicação da mula será aculada a deesa do ineressado no prazo de

15 (quinze) dias úeis, conado da daa de sua inmação (ar. 157, da Lei nº 14.133, de

2021)

14.6. Se a mula aplicada e as indenizações cabíveis orem superiores ao valor do

pagameno evenualmene devido pelo Conraane ao Conraado, além da perda

desse valor, a dierença será desconada da garana presada ou será cobrada

judicialmene (ar. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.7. Previamene ao encaminhameno à cobrança judicial, a mula poderá ser

recolhida adminisravamene no prazo máximo de 3 (rês) dias, a conar da daa do

recebimeno da comunicação enviada pela auoridade compeene.

14.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adminisravo que assegure o

conradiório e a ampla deesa ao Conraado, observando-se o procedimeno previso

no capu e parágraos do ar. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
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impedimeno de liciar e conraar e de declaração de inidoneidade para liciar ou

conraar.

14.9. Na aplicação das sanções serão considerados (ar. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de

2021):

14.9.1. a naureza e a gravidade da inração comeda;

14.9.2. as peculiaridades do caso concreo;

14.9.3. as circunsâncias agravanes ou aenuanes;

14.9.4. os danos que dela provierem para o Conraane;

14.9.5. a implanação ou o apereiçoameno de programa de inegridade,

conorme normas e orienações dos órgãos de conrole.

14.10. Os aos previsos como inrações adminisravas na Lei nº 14.133, de 2021, ou

em ouras leis de liciações e conraos da Adminisração Pública que ambém sejam

picados como aos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjunamene, nos mesmos auos, observados o rio procedimenal e auoridade

compeene denidos na reerida Lei (ar. 159).

14.11. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre

que ulizada com abuso do direio para aciliar, encobrir ou dissimular a práca dos

aos ilícios previsos nese Conrao ou para provocar conusão parimonial, e, nesse

caso, odos os eeios das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esendidos aos

seus adminisradores e sócios com poderes de adminisração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou conrole, de ao

ou de direio, com o Conraado, observados, em odos os casos, o conradiório, a

ampla deesa e a obrigaoriedade de análise jurídica prévia (ar. 160, da Lei nº 14.133,

de 2021).

14.12. O Conraane deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úeis, conado da

daa de aplicação da sanção, inormar e maner aualizados os dados relavos às

sanções por ela aplicadas, para ns de publicidade no Cadasro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

insuídos no âmbio do Poder Execuvo Federal (Ar. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.13. As sanções de impedimeno de liciar e conraar e declaração de inidoneidade

para liciar ou conraar são passíveis de reabiliação na orma do ar. 163 da Lei nº

14.133/21.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

EXTINÇÃO CONTRATUAL

15.1. O conrao poderá ser exno anes de cumpridas as obrigações nele espuladas,

ou anes do prazo nele xado, por algum dos movos previsos no argo 137 da Lei nº

14.133/21, bem como amigavelmene, assegurados o conradiório e a ampla deesa.

15.2. Nesa hipóese, aplicam-se ambém os argos 138 e 139 da mesma Lei.

15.3. A aleração social ou a modicação da nalidade ou da esruura da empresa não

ensejará a exnção se não resringir sua capacidade de concluir o conrao.

15.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica conraada, deverá

ser ormalizado ermo adivo para aleração subjeva.

15.4. O ermo de exnção, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos evenos conrauais já cumpridos ou parcialmene cumpridos;

b) Relação dos pagamenos já eeuados e ainda devidos;

c) Indenizações e mulas.

15.5. A exnção do conrao não congura óbice para o reconhecimeno do

desequilíbrio econômico-nanceiro, hipóese em que será concedida indenização por

meio de ermo indenizaório (ar. 131, capu, da Lei n.º 14.133, de 2021).

15.6. O conrao poderá ser exno caso se consae que a CONTRATADA maném

vínculo de naureza écnica, comercial, econômica, nanceira, rabalhisa ou civil com

dirigene do órgão ou endade conraane ou com agene público que enha

desempenhado unção na liciação ou aue na scalização ou na gesão do conrao,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parene em linha rea, colaeral ou por

anidade, aé o erceiro grau (ar. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presene insrumeno no Poral Nacional

de Conraações Públicas (PNCP), na orma previsa no ar. 94 da Lei n.º 14.133, de
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2021, bem como no respecvo sío ocial na Inerne, em aenção ao ar. 91, capu,

da Lei n.º 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

condas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas ederais aplicáveis e,

subsidiariamene, segundo as disposições condas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código

de Deesa do Consumidor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

ALTERAÇÕES

18.1. Evenuais alerações conrauais reger-se-ão pela disciplina dos ars. 124 e

seguines da Lei nº 14.133, de 2021.

18.2. A CONTRATADA é obrigada a aceiar, nas mesmas condições conrauais, os

acréscimos ou supressões que se zerem necessários, aé o limie de 25% (vine e

cinco por ceno) do valor inicial aualizado do conrao.

18.3. As alerações conrauais deverão ser promovidas mediane celebração de ermo

adivo, submedo à prévia aprovação da consuloria jurídica da CONTRATANTE, salvo

nos casos de juscada necessidade de anecipação de seus eeios, hipóese em que a

ormalização do adivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (ar. 132 da Lei

nº 14.133, de 2021).

18.4. Regisros que não caracerizam aleração do conrao podem ser realizados por

simples aposla, dispensada a celebração de ermo adivo, na orma do ar. 136 da Lei

nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA

FORO

19.1. O oro compeene para oda e qualquer ação decorrene do presene conrao é

o Foro do Município de Caçapava do Esado de São Paulo.
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19.2. E, por esarem jusas e conraadas, assinam o presene conrao para odos os

ns de direio, em 03 (rês) vias.

Caçapava, [dia] de [mês] de [ano].

OU

Caçapava, na daa da assinaura digial, assim considerada a daa da últma assinaura

digial denre os represenanes legais das pares conraanes.

P/ CONTRATANTE

P/ CONTRATADA

Tesemunhas:

___________________________ _____________________________

Nome: Nome:

RG nº: RG nº:

CPF nº: CPF nº:
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